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DANIELY DE SOUSA DANTAS URA

DANIELY ASSESSORIA EM RECURSOS HUMANOS

RUA JOAO BATISTA FERREIRA, 15, SAO GERALDO

5S970-C00 CONCEIÇÃO-PB
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Valor Total da Proposta: R$ 48.000,00 (Quarenta e Oito Mil Reais)
Validade da Proposta: 60 Dias
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DANIELY DE SOUSA DANTAS URA

DANIELY ASSESSORIA EM RECURSOS HUMANOS

RUA JOAO BATISTA FERREIRA, 15, SAO GERALDO

58970-000 CONCEIÇAO-PB
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PARCEIROS 2024

FARAiBA

1. Prefeitura Municipal de Água Branca
2. Prefeitura Municipal de Aguiar

3. Prefeitura Municipal de Areia
4. Prefeitura Municipal de Barra de Sào Miguei
5. Prefeitura Municipal de Bonito de Santa Fé
6. Prefeitura de Boa ventura

7 Prefeitura Municipal de Cacin^Ba de Arreia

8. Prefeitura Municipal de Cachoeira dos índios
9. Prefeitura Municipal de juru
10. Prefeitura Municipal de Paulista

11. Prefeitura Municipal de Pilar

13. Prefeitura Municipal de Santa Inês

14. Prefeitura Municipal de Santana de Mangueira

15. Prefeitura Municipal de Santana dos Garrotes

16. Prefeitura Municipal de São João do Rio do Peixe
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18. Fundo Municipal de Saúde Areia

Conceiçâo-PB, 31 de março de 2025

diurna

DANIELY DE SOUSA DANTAS LIRA

41.243.922/0001-07

DANIELY OE SOUSA DANTAS LIRA

DANIELY ASSESSORIA EM RECURSOS HUMANOS
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PREFEITURA MUNICIPALDE

Cacimba deAreia

Origem: EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS INEXIGIBILIDADE N.^

010/2025 - Secretário de Saúde

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E
CONSULTORIA

Assunto:

EXECUÇÃO

ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL TRIBUTÁRIA AO
CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES DA INSTRUÇÃO
NORMATIVA RFB N^ 2.043, DE 12 DE AGOSTO DE

2021, QUE DISPÕE SOBRE A ESCRITURAÇÃO FISCAL
DIGITAL DE RETENÇÕES E OUTRAS INFORMAÇÕES
FISCAIS (EFD-REINF] E ASSESSORIA E
CONSULTORIA TRIBUTÁRIA PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DA PREFEITURA DE CACIMBA DE

AREIA.

Interessados: Prefeitura Municipal.
Exposição de motivos correspondente e seus

elementos, inclusive a minuta do respectivo
contrato.

PARA DA

Anexo:

PARECER

Analisada a matéria, nos termos da Lei Federal n^ 14.133, de 01 de Abril de 2021; e observado

0 teor dos documentos e informações apresentados, esta Assessoria Jurídica é de parecer
favorável ao reconhecimento da situação de INEXIGIBILIDADE de Licitação, como se contém
no despacho de acolhimento exarado pelo Senhor Presidente, o qual está de acordo com o

art.74, inciso III, alínea C da Lei Federal n.^ 14.133/2021.

Quanto à formalização do processo, restou demonstrado o atendimento dos requisitos
exigidos no Art. 72, da Lei 14.133/21, estando devidamente instruído dos seguintes
elementos: documento de formalização de demanda; termo de referência; minuta do

contrato, estimativa da despesa definida por meio de parâmetro de aferição do melhor preço
na forma estabelecida no Art. 23, § 1-, da Lei 14.133/21; demonstração da compatibilidade
da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido; razão da escolha

do contratado; justificativa de preço; e autorização da autoridade competente.

Esta Assessoria Jurídica esclarece, ainda, que deverá ser analisada pelo Setor de Contratação
a documentação da comprovação de que o pretenso contratado preenche os requisitos de
habilitação e qualificação mínima necessária e, conforme o disposto no parágrafo único do
Art. 72, da Lei 14.133/21.

Impresso por convidado em 13/06/2025 12:42. Validação: E339.7A60.25BC.5D9E.0C72.A7C1.4467.E3AA. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 69205/25. Data: 28/05/2025 14:53. Responsável: Heitor C. Campos.
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Diante do exposto, e estando o processo devidamente instruído, manifesto-me no

sentido de que, em face da situação fático-legal, poderá o ordenador de despesa reconhecer
a INEXIGIBILIDADE de licitação para o caso em tela, e, se assim desejar, adotar o

procedimento específico para os casos das contratações com embasamento no art.74, inciso

111, alínea C da Lei Federal n.- 14.133/2021.

E 0 nosso entendimento, sem embargo a posicionamentos em sentido contrário.
que respeitamos.

CACIMBA DE AREIA - PB, 08 de abril de 2025.

A.

SUYAN NjÓBREGA DE OLIVEIRA
mB/PB N.^ 24.187

Assessora Jurídica

Impresso por convidado em 13/06/2025 12:42. Validação: E339.7A60.25BC.5D9E.0C72.A7C1.4467.E3AA. 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO

PEDIDO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA DE CONTRATAÇÃO DIRETA
VIA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Fundamentação Legal: Art.72, Inciso I e art.74, inciso III, alínea C da Lei Federal
n.° 14.133/2021.

Para: Ilmo. Senhor:

HEITOR CARNEIRO CAMPOS

Prefeitura de CACIMBA DE AREIA - PB

1 - DO PEDIDO DE CONTRATAÇAO DIRETA.

Solicitamos a Vossa Excelência autorização para abertura de Processo

Administrativo para contratação direta de empresa qual seja: DANIELY DE SOUSA
DANTAS LIRA/INGMEDICI RH

41.243.922/0001-07, com sede na Rua João Batista Ferreira, n.° 15, Bairro São
Sebastião, Conceição - PB, CEP: 58.970-000, representada por DANIELY DE

SOUSA DANTAS LIRA, portadora do CPF: 041.845.294-61, para CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE

ASSESSORIA E CONSULTORIA PARA EXECUÇÃO DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL
TRIBUTÁRIA AO CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES DA INSTRUÇÃO
NORMATIVA RFB N° 2.043, DE 12 DE AGOSTO DE 2021, QUE DISPÕE SOBRE A
ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL DE RETENÇÕES E OUTRAS INFORMAÇÕES
FISCAIS (EFD-REINF) E ASSESSORIA E CONSULTORIA TRIBUTÁRIA PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA DE CACIMBA DE AREIA.

SST E RECURSOS HUMANOS, CNPJ:

2 ■ DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

A inexigibilidade de licitação tem com fundamento o ineiso III, alínea C do Art. 74

eArt. 72 da Lei n° 14.133/2021.

A lei 14.133/2021, em seu artigo 74 “in verbis” menciona:

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em
especial nos casos de:

Impresso por convidado em 13/06/2025 12:42. Validação: B0D4.95E7.1746.55AE.656B.70FC.EF63.8745. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 69205/25. Data: 28/05/2025 14:53. Responsável: Heitor C. Campos.
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Cacimba de Areia

III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados
de natureza predominantemente intelectual com profissionais ou

empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para

serviços de publicidade e divulgação:

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras
ou tributárias;

A contratação do escritório de advocacia se dá de forma direta, tendo em

vista que a empresa DANIELY DE SOUSA DANTAS LIRA/INGMEDICI RH - SST

^ E RECURSOS HUMANOS, CNPJ: 41.243.922/0001-07, com sede na Rua João

Batista Ferreira, n.° 15, Bairro São Sebastião, Conceição - PB, CEP: 58.970-000,

representada por DANIELY DE SOUSA DANTAS LIRA, portadora do CPF:

041.845.294-61, atende o dispositivo legal, pelo fato dos serviços solicitados serem
considerados como técnicos especializados de natureza predominantemente

intelectual, bem como pelo fato do profissional/empresa executora dos serviços
possuir notória especialização.

Ora, tal hipótese demonstra uma absoluta inviabilidade de competição.

Seria mesmo impossível haver comparação entre profissionais/empresas do setor
jurídico de forma a tornar viável a abertura de eventual procedimento licitatório.

O saudoso mestre Hely Lopes Meirelles, em sua obra “Licitação e
Contrato Administrativo”, assim trata acerca do assunto, senão vejamos:

“Em todos esses casos a licitação é inexigível em razão da impossibilidade
^ jurídica de se instaurar competição entre eventuais interessados, pois não se pode

pretender melhor proposta quando apenas um é proprietário do bem desejado pelo
Poder Público, ou reconhecidamente capaz de atender às exigências da
Administração no que concerne à realização do objeto do contrato (2006, p.284).”

Dada a potencialidade criativa ou características intrínsecas do trabalho,

não há como estabelecer pontos mensuradores para viabilizar uma competição que
seja julgada através de critérios objetivos, o que não afasta a possibilidade de haver
uma contratação com observância da seleção da proposta mais vantajosa, dentre
outros princípios a ela atrelados.

Portanto, é possível concluir que dentro das características e

performances desejadas, sem qualquer escolha arbitrária, a inexigibilidade é o meio
mais adequado para a contratação dos profissionais ora citados, tendo em vista a

inviabilidade de competição, dentro de critérios objetivos.

Impresso por convidado em 13/06/2025 12:42. Validação: B0D4.95E7.1746.55AE.656B.70FC.EF63.8745. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 69205/25. Data: 28/05/2025 14:53. Responsável: Heitor C. Campos.
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Por fim, verifica-se que esse dispositivo apresenta certo limite
discricionário, autorizando o administrador a optar pela escolha que melhor atenda
ao interesse público em razão das próprias características. Em sendo assim,

entendemos ser inexigível a licitação, tendo em vista que atende aos requisitos
legais acima mencionados.

3 - JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇAO

A contratação deste objeto se encontra justificada na necessidade de
serviço técnico qualificado pertinente ao objeto do presente Instrumento.

Entendemos que as crescentes exigências legais, dos serviços de consultoria e
assessoria técnica na área administrativa, financeira e previdenciária são
necessárias e essencial ao andamento dos trabalhos da edilidade.

Justifica-se a contratação da Empresa, por conta da natureza intelectual

na área de Administração pública, face ao atendimento das necessidades
essenciais de prestação de serviço de consultoria e assessoria técnica na área
administrativa, financeira e previdenciária.

Além disso, o Art. 37 da CF/88, que retrata, além de outros assuntos, da
obrigação de legalidade em todos os atos da Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios.

Assim, nada mais correto do que a contratação de profissional/empresa
especializada para prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica na área
administrativa, financeira e previdenciária.

Observa-se que a contratação em voga encontra subsídio na Lei de
Licitações - Lei n° 14.133/2021, especificamente em seus artigos 74, inciso III,
alíneas C.

Nesse sentido, os Tribunais de Contas têm decidido reiteradamente que,

para se contratar serviços técnicos especializados por meio de inexigibilidade de
licitação, entre os quais se incluem os serviços técnicos na área administrativa,
financeira e previdenciária, nos termos do art. 74, inciso III, alíneas C da Lei
14.133/2021.

Considerando que a Prefeitura não possui em seu quadro de pessoal mão

de obra desta especialidade para atender a demanda dos serviços, e a
intelectualidade dos serviços previamente apresentados em proposta de trabalho,
justifica-se a contratação de um proíissional/empresa com qualificação para a

Impresso por convidado em 13/06/2025 12:42. Validação: B0D4.95E7.1746.55AE.656B.70FC.EF63.8745. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 69205/25. Data: 28/05/2025 14:53. Responsável: Heitor C. Campos.
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prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica na área administrativa,

financeira e previdenciária.

Revela-se oportuna e conveniente para atender o interesse público da
Prefeitura, diante da falta de pessoal mais experiente e conhecimentos mais
aprimorados, que escapam da trivialidade das atividades rotineiras e corriqueiras
do dia-a-dia, mas dependem, fundamentalmente, de orientação e ensinamentos de

maior qualificação, que só podem ser oferecidos por quem possui comprovada
qualificação acadêmica, cuja especialização decorra, também, de reconhecida

^ experiência adquirida com desempenho anterior e outros requisitos necessários
para confirmar que seu trabalho é essencial e adequado para atender os legítimos
interesses deste Poder Executivo.

4 - RAZOES DA ESCOLHA

Indica-se a contratação da empresa DANIELY DE SOUSA DANTAS
LIRA/INGMEDICI RH - SST E RECURSOS HUMANOS, CNPJ: 41.243.922/000 1-

07, com sede na Rua João Batista Ferreira, n.° 15, Bairro São Sebastião, Conceição
- PB, CEP: 58.970-000, representada por DANIELY DE SOUSA DANTAS LIRA,
portadora do CPF: 041.845.294-61, em face das informações de que seu
responsável técnico/profissional responsável pela prestação e execução dos
serviços de assessoria e consultoria técnica na área administrativa, financeira e
previdenciária possuir comprovada experiência acadêmica e profissional no ramo
de Administração Pública com ênfase na prestação de serviços de assessoria e
consultoria técnica na área administrativa, financeira e previdenciária.

Além do mais, consta que a profissional é muito experiente, pois há vários
anos prestam serviços especializados para as Administrações municipais, com
destacada e elogiada atuação pelos representantes legais dos entes contratantes.
O que possibilita a celebração de contrato de natureza multidisciplinar, envolvendo
as mais variadas questões administrativas como Atualizações e aplicações de novas
legislações, orientação de legalidade.

Na maioria das vezes, tais causas administrativas reclamam a presença

de um profissional mais experiente e versado nas questões dotadas na área
administrativa, financeira e previdenciária.

Sem perder de vista que a contratação de profissional de maior quilate
técnico depende do grau de confiabilidade que transmite com o histórico de seu
trabalho em outras Municipalidades, de modo a tranquilizar a Administração
quanto a dispor de serviços de qualidade e com a eficiência necessária para
atender, a contento, os relevantes interesses da Prefeitura Municipal.

Impresso por convidado em 13/06/2025 12:42. Validação: B0D4.95E7.1746.55AE.656B.70FC.EF63.8745. 
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Desta forma, nos termos do art.74, inciso III, alíneas C da Lei de n°

14.133/2021, a licitação é inexigível.

5 - JUSTIFICATIVA DO PREÇO

O preço mensal de R$ 4.000,00 (Quatro Mil Reais) mensais, perfazendo
o valor global de R$ 48.000,00 (Quarenta e Oito Mil Reais), durante o período de
12 meses, coaduna-se com o objeto da contraprestação pretendida pela Prefeitura
Municipal, diante das necessidades de atendimento de questões multidisciplinares
conforme descrita no item acima, que mobilizara o profissional da empresa
indicada para a contratação direta, não só com as visitas semanais na sede desta
Casa Edilidade, mas com a disponibilidade do escritório profissional para
acompanhar e atender os assuntos supervenientes, sempre que ocorrerem e

requisitarem pronta e imediata atenção.

Para cotejar o preço proposto, foram levantados os valores de serviços
técnicos profissionais idênticos ou semelhantes, prestados em outras Prefeituras
Municipais junto ao TCE - PB, obtendo-se como resultado das pesquisas realizadas
uma variação média dentro do valor proposto.

Frise - se ainda, que o levantamento mercadológico se deu em estrita
observância ao disposto no Art. 23, §1° e §4° da Lei Federal n.° 14.133/2021, senão
vejamos:

§ 4° Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por Dispensa, quando
não for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida nos
deste artigo, o contratado deverá comprovar previamente que os preços estão em
conformidade com os praticados em contratações semelhantes de objetos de
mesma natureza, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para outros
contratantes no período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela
Administração, ou por outro meio idôneo.

1°, 2° e 3°

Assim, está devidamente demonstrado que o preço a ser pago com a

prestação dos serviços, encontra - se compatível com o valor de mercado, tendo a
estimativa sido realizada nos termos do Art. 23, da Lei Federal n.° 14.133/2021.

DA COMPROVAÇÃO DO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO MINÍMA NECESSÃRIA
6

A empresa apresentou as documentações referente a qualificação
Jurídica, fiscal, social e trabalhista, econômico-financeira e técnica, cumprindo os
requisitos de habilitação e qualificação previstos no Art.62 da Lei Federal n.°
14.133/2021, sendo:
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6.1- Habilitação jurídica:

1. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de

documento comprobatório de seus administradores;
2. Documento de Identidade e CPF dos sócios

EIRELl: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,

6.2 - Regularidade fiscal, social e trabalhista:

1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro

de Pessoas Físicas, conforme o caso;

2. Prova de regularidade fiscal perante a Fa2enda Nacional, mediante

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),
referente a todos os créditos tributários federais e á Dívida Ativa da União (DAU)

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos

da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa,

nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo

Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943;

5. - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal,

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e

compatível com o objeto contratual;

6. -Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou

sede do fornecedor, relativa á atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

6.3 - Qualificação Técnica

1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características,
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta INEXIGIBILIDADE, ou com o

item pertinente, mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas
jurídicas de direito público ou privado.

2. Certificado de participação em cursos e capacitações.
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Informamos ainda, que existe previsão de dotação específica no

orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado,
conforme certidão de disponibilidade orçamentária anexo.

Também encaminhamos juntamente com a presente solicitação termo de
referência e minuta do contrato.

Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua
total relevância e pertinência, ficamos a inteira disposição para maiores
informações e demais esclarecimentos que forem julgados necessários.

CACIMBA DE AREIA - PB, 01 de abril de 2025.

JOSE KLEMER CRISPIM DE SOUZA

Secretário de Administração
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SETOR DE CONTABILIDADE

DESPACHO

REFERENTE: Processo De Inexigibilidade De Licitação

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA:

Referente a Realização processo de contratação direta objetivando: a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA PARA EXECUÇÃO DA

ESCRITURAÇÃO CONTÃBIL TRIBUTÃRIA AO CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES
DA INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB N° 2.043, DE 12 DE AGOSTO DE 2021, QUE
DISPÕE SOBRE A ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL DE RETENÇÕES E OUTRAS
INFORMAÇÕES FISCAIS (EFD-REINF) E ASSESSORIA E CONSULTORIA
TRIBUTÁRIA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA DE CACIMBA

DE AREIA.

DECLARAÇAO:

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada

no orçamento vigente para a devida execução do objeto a ser contratado ficando,

portanto, demonstrada, pela reserva orçamentária que neste ato foi realizada, a

compatibilidade da previsão desses recursos com o compromisso a ser

assumido: Recursos Próprios da Prefeitura Municipal de CACIMBA DE AREIA-PB:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.020 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E

PLANEJAMENTO - 04 122 1048 2006 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA

SEPLAN - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiro

Pessoa Jurídica.

Cacimba de Areia - PB, 01 de abril de 2025.

RADSON DOS SANTOS LEITE

Contador
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP)

INTRODUÇÃO:

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento
e apresenta os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à
necessidade abaixo especificada.

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar
no mercado a melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e
aos princípios que regem a Administração Pública.

RESPONSÁVELAREA REQUISITANTE
JOSE KLEMER CRISPIM DE SOUZASecretária Municipal de Saúde

1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE:

1.1 - Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, considerado o
problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público. (Inciso I do § 1° do
art. 18 da Lei 14.133/2021).

A contratação deste objeto se encontra justificada na necessidade de
serviço técnico qualificado pertinente ao objeto do presente Instrumento.
Entendemos que as crescentes exigências legais, dos serviços de consultoria e
assessoria técnica na área administrativa, financeira e previdenciáxia são
necessárias e essencial ao andamento dos trabalhos da edilidade.

Justifica-se a contratação da Empresa, por conta da natureza intelectual
na área pública administrativa, face ao atendimento das necessidades essenciais
de prestação de serviço de consultoria e assessoria técnica na área administrativa,
financeira e previdenciária.

Além disso, o Art. 37 da CF/88, que retrata, além de outros assuntos, da
obrigação de legalidade em todos os atos da Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios.

Assim, nada mais correto do que a contratação de profissional/empresa
especializada para prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica na área
administrativa, financeira e previdenciária.

Observa-se que a contratação em voga encontra subsídio na Lei de
Licitações - Lei n° 14.133/2021, especificamente em seus artigos 74, inciso III,
alíneas C.
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Nesse sentido, os Tribunais de Contas tém decidido reiteradamente que,

para se contratar serviços técnicos especializados por meio de inexigibilidade de
licitação, entre os quais se incluem os serviços técnicos na área administrativa,
financeira e previdenciária, nos termos do art. 74, inciso III, alíneas C da Lei
14.133/2021.

Considerando que a Prefeitura não possui em seu quadro de pessoal mão
de obra desta especialidade para atender a demanda dos serviços, e a
intelectualidade dos serviços previamente apresentados em proposta de trabalho,
justifica-se a contratação de um profissional/empresa com qualificação para a
prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica na áurea administrativa,
financeira e previdenciária.

Revela-se oportuna e conveniente para atender o interesse público da
Prefeitura, diante da falta de pessoal mais experiente e conhecimentos mais
aprimorados, que escapam da trivialidade das atividades rotineiras e corriqueiras
do dia-a-dia, mas dependem, fundamentalmente, de orientação e ensinamentos de
maior qualificação, que só podem ser oferecidos por quem possui comprovada
qualificação acadêmica, cuja especialização decorra, também, de reconhecida
experiência adquirida com desempenho anterior e outros requisitos necessários
para confirmar que seu trabalho é essencial e adequado para atender os legítimos
interesses deste Poder Executivo.

2 - PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL:
2.1 - Fundamentação: Demonstração da previsão da contratação no plano de

contratações anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento

com o planejamento da Administração; (inciso II do 1° do art. 18 da Lei

14.133/21).

A futura contratação está prevista no Plano Anual de Contratações (PAC)
do Município de CACIMBA DE AREIA/PB, e está devidamente alinhada com o
planejamento realizado.

3 ~ REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
3.1 - Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha

da solução. (Inciso III do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021).

Os requisitos mínimos necessários e suficientes à escolha para a

contratação, deve atender as exigências constantes no Termo de Referência do
Processo, além disso, as descrições dos requisitos necessários e suficientes à
escolha da solução. (Inciso III do § V do art. 18 da Lei 14.133/2021).

4 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES:
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4.1 - Fundamentação: Estimativa das quantidades a serem contratadas,

acompanhada das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte,
considerando a interdependência com outras contratações, de modo a possibilitar

economia de escala (inciso IV do § 1® do art. 18 da Lei 14.133/21).

A relação dos itens licitados e seus respectivos quantitativos foi
devidamente definido mediante observância à previsão da demanda a ser atendida
e possíveis alterações em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus
desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda a

sequência histórica da realização de despesas semelhantes, quando existente

5 - LEVANTAMENTO DE MERCADO:

5.1 - Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste na análise das

alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de

solução a contratar. (Inciso V do § 1*" do art. 18 da Lei 14.133/2021).

O levantamento de Mercado da devida contratação, se deu através de

levantamento dos valores de serviços técnicos profissionais idênticos ou
semelhantes, prestados em outras casas legislativas e Prefeituras Municipais junto
ao Tome Conta do TCE - PB, o que nos permite inferir que os preços se encontram
compatível com a realidade mercadológica, bem como, em conformidade com o Art.

1°, Inciso II e §4, da Lei Federal n.° 14.133/2021.23

6 - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:
6.1 - Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos

preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe

dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a administração optar

por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação (Inciso VI do § 1® da Lei

14.133/21).

Discriminação Unidade Quant. Valor Mensal TotalItem

CONTRATAÇAO DE EMPRESA

PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS

ASSESSORIADE E

CONSULTORIA

EXECUÇÃO
ESCRITURAÇÃO
TRIBUTÃRIA

CUMPRIMENTO

OBRIGAÇÕES DA INSTRUÇÃO
NORMATIVA RFB N° 2.043, DE

PARA

R$ 4.000,00 R$ 48.000,001 DA Meses 12

CONTÁBIL

AO

DAS
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12 DE AGOSTO DE 2021, QUE
SOBRE ADISPÕE

ESCRITURAÇÃO

DIGITAL DE RETENÇÕES E
OUTRAS

FISCAIS

ASSESSORIAE CONSULTORIA

TRIBUTÁRIA PARA ATENDER

NECESSIDADES

PREFEITURA DE CACIMBA DE

AREIA

FISCAL

INFORMAÇÕES

(EFD-REINF) E

AS DA

A estimativa do valor da contratação é em torno de R$ 48.000,00
(Quarenta e Oito Mil Reais).

7 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO;
7.1-Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclusive das

exigências relacionadas á manutenção e á assistência técnica, quando for o caso.

(Inciso VII do § r do art. 18 da Lei 14.133/21 e art. 7°, inciso IV da IN 40/2020).
A Solução passível de atender a demanda, foi adotar a solicitação da

abertura de um processo de contratação direta via ínexigibilidade, nos termos

previsto no Art. 74, III, alínea C da Lei Federal n.° 14.133/2021.
Considerando as características e especificações dos serviços, e os valores

estimados, conclui-se que a opção mais vantajosa e adequada é a abertura de um
processo de Ínexigibilidade para contratação de serviços técnicos especializados de
assessoria e consultoria técnica na área administrativa, financeira e previdenciária.

Salienta-se que esta solução a ser utilizada se mostra eficiente e eficaz no
atendimento das necessidades até o momento, mas cabível de análise, mesmo não

se observando outra solução mais vantajosa no mercado

8 - JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO:

8.1 - Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da solução,
(inciso VIII do § U do art. 18 da Lei 14.133/21 e art. 7°, inciso VII da IN 40/2020).

Haverá parcelamento quanto ao pagamento, que será efetuado
mensalmente de acordo com a execução dos serviços, dando - se o pagamento com

os recursos do orçamento da Prefeitura Municipal, com previsão orçamentária no
Quadro de Detalhamento de Despesas (QDD) para o Orçamento do exercício de
2025.
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9 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS:

9.1-Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de
economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e
financeiros disponíveis; (inciso IX do § V do art. 18 da Lei 14.133/21), bem como
em termos de efetividade e de desenvolvimento nacional sustentável.

Com a adoção da solução de contratação pretende - se realizar a
contratação de um profissional/empresa qualificado para prestar os serviços de
assessoria e consultoria técnica na área administrativa, financeira e previdenciária,

conforme preceitua a legislação vigente.

10 - PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO:

10.1 -Fundamentação: Providências a serem adotadas pela administração
previamente à celebração do contrato, inclusive quanto ã capacitação de servidores
ou de empregados para fiscalização e gestão contratual ou adequação do ambiente
da organização; (inciso X do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21).

Não há providências complementares a serem adotadas.

11 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES:
11.1- Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdependentes. (Inciso XI
do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21).

Não há necessidade de contratações correlatas.

12 - IMPACTOS AMBIENTAIS:

12.1- Fundamentação: Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas
medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros
recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e
refugos, quando aplicável, (inciso XII do § V do art. 18 da Lei 14.133/21).

Será recomendado a(s) empresas CONTRATADA(S), conforme previsão
neste instrumento, que a mesma deverá adotar práticas de sustentabilidade na
execução do Contrato, em caso de necessidade.

13 - VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO:
13.1- Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a adequação da
contratação para o atendimento da necessidade a que se destina, (inciso XIII do §
r do art. 18 da Lei 14.133/21)
Posicionamento conclusivo sobre a viabilidade e razoabilidade da contratação. (Art.
7\ inciso XIII da IN 40/2020).

Esta equipe de planejamento declara VIÁVEL esta contratação com base
neste Estudo Técnico Preliminar, consoante o inciso XIII, art. 7° da IN 40 de 22 de
maio de 2020, da SEGES/ME.
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14. RESPONSÁVEIS:

Cargo/FunçãoResponsável
JOSE KLEMER CRISPIM DE SOUZA Secretário de Administração

JOSE KLEMER CRISPIM DE SOUZA

Secretário de Administração
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO

PEDIDO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA DE CONTRATAÇÃO DIRETA
VIA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Fundamentação Legal: Art.72, Inciso I e art.74, inciso III, alínea C da Lei Federal
n.° 14.133/2021.

Para: Ilmo. Senhor:

HEITOR CARNEIRO CAMPOS

Prefeitura de CACIMBA DE AREIA - PB

1 - DO PEDIDO DE CONTRATAÇAO DIRETA.

Solicitamos a Vossa Excelência autorização para abertura de Processo

Administrativo para contratação direta de empresa qual seja: DANIELY DE SOUSA
DANTAS LIRA/INGMEDICI RH

41.243.922/0001-07, com sede na Rua João Batista Ferreira, n.° 15, Bairro São
Sebastião, Conceição - PB, CEP: 58.970-000, representada por DANIELY DE

SOUSA DANTAS LIRA, portadora do CPF: 041.845.294-61, para CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE

ASSESSORIA E CONSULTORIA PARA EXECUÇÃO DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL
TRIBUTÁRIA AO CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES DA INSTRUÇÃO
NORMATIVA RFB N° 2.043, DE 12 DE AGOSTO DE 2021, QUE DISPÕE SOBRE A
ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL DE RETENÇÕES E OUTRAS INFORMAÇÕES
FISCAIS (EFD-REINF) E ASSESSORIA E CONSULTORIA TRIBUTÁRIA PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA DE CACIMBA DE AREIA.

SST E RECURSOS HUMANOS, CNPJ:

2 ■ DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

A inexigibilidade de licitação tem com fundamento o ineiso III, alínea C do Art. 74

eArt. 72 da Lei n° 14.133/2021.

A lei 14.133/2021, em seu artigo 74 “in verbis” menciona:

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em
especial nos casos de:
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III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados
de natureza predominantemente intelectual com profissionais ou

empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para

serviços de publicidade e divulgação:

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras
ou tributárias;

A contratação do escritório de advocacia se dá de forma direta, tendo em

vista que a empresa DANIELY DE SOUSA DANTAS LIRA/INGMEDICI RH - SST

^ E RECURSOS HUMANOS, CNPJ: 41.243.922/0001-07, com sede na Rua João

Batista Ferreira, n.° 15, Bairro São Sebastião, Conceição - PB, CEP: 58.970-000,

representada por DANIELY DE SOUSA DANTAS LIRA, portadora do CPF:

041.845.294-61, atende o dispositivo legal, pelo fato dos serviços solicitados serem
considerados como técnicos especializados de natureza predominantemente

intelectual, bem como pelo fato do profissional/empresa executora dos serviços
possuir notória especialização.

Ora, tal hipótese demonstra uma absoluta inviabilidade de competição.

Seria mesmo impossível haver comparação entre profissionais/empresas do setor
jurídico de forma a tornar viável a abertura de eventual procedimento licitatório.

O saudoso mestre Hely Lopes Meirelles, em sua obra “Licitação e
Contrato Administrativo”, assim trata acerca do assunto, senão vejamos:

“Em todos esses casos a licitação é inexigível em razão da impossibilidade
^ jurídica de se instaurar competição entre eventuais interessados, pois não se pode

pretender melhor proposta quando apenas um é proprietário do bem desejado pelo
Poder Público, ou reconhecidamente capaz de atender às exigências da
Administração no que concerne à realização do objeto do contrato (2006, p.284).”

Dada a potencialidade criativa ou características intrínsecas do trabalho,

não há como estabelecer pontos mensuradores para viabilizar uma competição que
seja julgada através de critérios objetivos, o que não afasta a possibilidade de haver
uma contratação com observância da seleção da proposta mais vantajosa, dentre
outros princípios a ela atrelados.

Portanto, é possível concluir que dentro das características e

performances desejadas, sem qualquer escolha arbitrária, a inexigibilidade é o meio
mais adequado para a contratação dos profissionais ora citados, tendo em vista a

inviabilidade de competição, dentro de critérios objetivos.
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Por fim, verifica-se que esse dispositivo apresenta certo limite
discricionário, autorizando o administrador a optar pela escolha que melhor atenda
ao interesse público em razão das próprias características. Em sendo assim,

entendemos ser inexigível a licitação, tendo em vista que atende aos requisitos
legais acima mencionados.

3 - JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇAO

A contratação deste objeto se encontra justificada na necessidade de
serviço técnico qualificado pertinente ao objeto do presente Instrumento.

Entendemos que as crescentes exigências legais, dos serviços de consultoria e
assessoria técnica na área administrativa, financeira e previdenciária são
necessárias e essencial ao andamento dos trabalhos da edilidade.

Justifica-se a contratação da Empresa, por conta da natureza intelectual

na área de Administração pública, face ao atendimento das necessidades
essenciais de prestação de serviço de consultoria e assessoria técnica na área
administrativa, financeira e previdenciária.

Além disso, o Art. 37 da CF/88, que retrata, além de outros assuntos, da
obrigação de legalidade em todos os atos da Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios.

Assim, nada mais correto do que a contratação de profissional/empresa
especializada para prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica na área
administrativa, financeira e previdenciária.

Observa-se que a contratação em voga encontra subsídio na Lei de
Licitações - Lei n° 14.133/2021, especificamente em seus artigos 74, inciso III,
alíneas C.

Nesse sentido, os Tribunais de Contas têm decidido reiteradamente que,

para se contratar serviços técnicos especializados por meio de inexigibilidade de
licitação, entre os quais se incluem os serviços técnicos na área administrativa,
financeira e previdenciária, nos termos do art. 74, inciso III, alíneas C da Lei
14.133/2021.

Considerando que a Prefeitura não possui em seu quadro de pessoal mão

de obra desta especialidade para atender a demanda dos serviços, e a
intelectualidade dos serviços previamente apresentados em proposta de trabalho,
justifica-se a contratação de um proíissional/empresa com qualificação para a
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prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica na área administrativa,

financeira e previdenciária.

Revela-se oportuna e conveniente para atender o interesse público da
Prefeitura, diante da falta de pessoal mais experiente e conhecimentos mais
aprimorados, que escapam da trivialidade das atividades rotineiras e corriqueiras
do dia-a-dia, mas dependem, fundamentalmente, de orientação e ensinamentos de

maior qualificação, que só podem ser oferecidos por quem possui comprovada
qualificação acadêmica, cuja especialização decorra, também, de reconhecida

^ experiência adquirida com desempenho anterior e outros requisitos necessários
para confirmar que seu trabalho é essencial e adequado para atender os legítimos
interesses deste Poder Executivo.

4 - RAZOES DA ESCOLHA

Indica-se a contratação da empresa DANIELY DE SOUSA DANTAS
LIRA/INGMEDICI RH - SST E RECURSOS HUMANOS, CNPJ: 41.243.922/000 1-

07, com sede na Rua João Batista Ferreira, n.° 15, Bairro São Sebastião, Conceição
- PB, CEP: 58.970-000, representada por DANIELY DE SOUSA DANTAS LIRA,
portadora do CPF: 041.845.294-61, em face das informações de que seu
responsável técnico/profissional responsável pela prestação e execução dos
serviços de assessoria e consultoria técnica na área administrativa, financeira e
previdenciária possuir comprovada experiência acadêmica e profissional no ramo
de Administração Pública com ênfase na prestação de serviços de assessoria e
consultoria técnica na área administrativa, financeira e previdenciária.

Além do mais, consta que a profissional é muito experiente, pois há vários
anos prestam serviços especializados para as Administrações municipais, com
destacada e elogiada atuação pelos representantes legais dos entes contratantes.
O que possibilita a celebração de contrato de natureza multidisciplinar, envolvendo
as mais variadas questões administrativas como Atualizações e aplicações de novas
legislações, orientação de legalidade.

Na maioria das vezes, tais causas administrativas reclamam a presença

de um profissional mais experiente e versado nas questões dotadas na área
administrativa, financeira e previdenciária.

Sem perder de vista que a contratação de profissional de maior quilate
técnico depende do grau de confiabilidade que transmite com o histórico de seu
trabalho em outras Municipalidades, de modo a tranquilizar a Administração
quanto a dispor de serviços de qualidade e com a eficiência necessária para
atender, a contento, os relevantes interesses da Prefeitura Municipal.
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Desta forma, nos termos do art.74, inciso III, alíneas C da Lei de n°

14.133/2021, a licitação é inexigível.

5 - JUSTIFICATIVA DO PREÇO

O preço mensal de R$ 4.000,00 (Quatro Mil Reais) mensais, perfazendo
o valor global de R$ 48.000,00 (Quarenta e Oito Mil Reais), durante o período de
12 meses, coaduna-se com o objeto da contraprestação pretendida pela Prefeitura
Municipal, diante das necessidades de atendimento de questões multidisciplinares
conforme descrita no item acima, que mobilizara o profissional da empresa
indicada para a contratação direta, não só com as visitas semanais na sede desta
Casa Edilidade, mas com a disponibilidade do escritório profissional para
acompanhar e atender os assuntos supervenientes, sempre que ocorrerem e

requisitarem pronta e imediata atenção.

Para cotejar o preço proposto, foram levantados os valores de serviços
técnicos profissionais idênticos ou semelhantes, prestados em outras Prefeituras
Municipais junto ao TCE - PB, obtendo-se como resultado das pesquisas realizadas
uma variação média dentro do valor proposto.

Frise - se ainda, que o levantamento mercadológico se deu em estrita
observância ao disposto no Art. 23, §1° e §4° da Lei Federal n.° 14.133/2021, senão
vejamos:

§ 4° Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por Dispensa, quando
não for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida nos
deste artigo, o contratado deverá comprovar previamente que os preços estão em
conformidade com os praticados em contratações semelhantes de objetos de
mesma natureza, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para outros
contratantes no período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela
Administração, ou por outro meio idôneo.

1°, 2° e 3°

Assim, está devidamente demonstrado que o preço a ser pago com a

prestação dos serviços, encontra - se compatível com o valor de mercado, tendo a
estimativa sido realizada nos termos do Art. 23, da Lei Federal n.° 14.133/2021.

DA COMPROVAÇÃO DO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO MINÍMA NECESSÃRIA
6

A empresa apresentou as documentações referente a qualificação
Jurídica, fiscal, social e trabalhista, econômico-financeira e técnica, cumprindo os
requisitos de habilitação e qualificação previstos no Art.62 da Lei Federal n.°
14.133/2021, sendo:
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6.1- Habilitação jurídica:

1. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de

documento comprobatório de seus administradores;
2. Documento de Identidade e CPF dos sócios

EIRELl: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,

6.2 - Regularidade fiscal, social e trabalhista:

1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro

de Pessoas Físicas, conforme o caso;

2. Prova de regularidade fiscal perante a Fa2enda Nacional, mediante

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),
referente a todos os créditos tributários federais e á Dívida Ativa da União (DAU)

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos

da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa,

nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo

Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943;

5. - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal,

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e

compatível com o objeto contratual;

6. -Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou

sede do fornecedor, relativa á atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

6.3 - Qualificação Técnica

1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características,
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta INEXIGIBILIDADE, ou com o

item pertinente, mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas
jurídicas de direito público ou privado.

2. Certificado de participação em cursos e capacitações.
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Informamos ainda, que existe previsão de dotação específica no

orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado,
conforme certidão de disponibilidade orçamentária anexo.

Também encaminhamos juntamente com a presente solicitação termo de
referência e minuta do contrato.

Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua
total relevância e pertinência, ficamos a inteira disposição para maiores
informações e demais esclarecimentos que forem julgados necessários.

CACIMBA DE AREIA - PB, 01 de abril de 2025.

JOSE KLEMER CRISPIM DE SOUZA

Secretário de Administração

Impresso por convidado em 13/06/2025 12:42. Validação: B0D4.95E7.1746.55AE.656B.70FC.EF63.8745. 
Formalização de demanda. Doc. 69205/25. Data: 28/05/2025 14:53. Responsável: Heitor C. Campos.

28

28



31
-■

' i .
l

FREFEI1ÜRÂ IvIUNíCirÁL DE CACilvIBA DE AREiA

Afjsiinto* Anresf^ntarão Hp Pronosta
± ' J M.

Ooi^Í/qUí
WIJ

Assessoria em Recursos Humanos

V 9

EMPRESA- DANÍELY DE SOUSA DANTAS URA

CNPJ: 41.243.922/0001-07
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA - PB

Deseiando adauirir os serviços abaixo esoecificados. aoresento a seauinte orooosta:
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ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA PARA EXECUÇÃO DA

bSCKnUKAÇÃÜ CÜNIÁBIL IKIBUIÂKIA AU CUMPRilVlbN IU UAS ÜBKIOAÇÚbS UA
INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB N° 2.043. DE 12 DE AGOSTO DE 2021. QUE DISPÕE SOBRE

A ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL DE RETENÇÕES E OUTRAS INFORMAÇÕES FISCAIS
í-ccn DCIMCN C AQCCCCODIA C OOMCMIXODIA XDJP.lIXADIA DADA AXCNtnDD AC
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NECESSIDADES DA PREFEITURA DE CACIMBA DE AREIA.

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT V. UNIT V. TOTAL
í^nMXD AXAO AO nc

r « I \r \ I
' »Y'

EMPRESA PARA

KKbülAÇAU Ub BbKViÇOS
ESPECIALIZADOS

ASSESSORIA

CONSULTORIA

EXECUÇÃO
ESCRiTURAÇÃO uuiNiAtíiL
TRIBUTÁRIA

CUMPRIMENTO
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DAPA
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DAS
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INSTRUÇÃO NORMATIVA
RFB N- 2.045, DE 12 DE
AGOSTO DE 2021, QUE
DISPÕE SOBRE A
P.cjnPITl IRACÃn FI.RP.AI

● S ■

DIGITAL DE RETENÇÕES E
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FISCAIS (EFD-REINF) E
ASSESSORIA

nONSIIITORIA TRIRDTÁRIA
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E

DANIELY DE SOUSA DANTAS LIRA

DANIELY ASSESSORIA EM RECURSOS HUMANOS

RUA JOAO BATISTA FERREIRA, 15, SAO GERALDO

58970-000 CONCEIÇÃO-PB
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PARA ATENDER AS

NFGFSSinAnFS

PREFEITURA DE CACIMBA

DA
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Valor Total da Proposta: R$ 48.000,00 (Quarenta e Oito Mü Reais)
Validade da Proposta: 60 Dias

orioc
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DANIELY DE SOUSA DANTAS LIRA
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DANIELY DE SOUSA DANTAS LIRA

DANIELY ASSESSORIA EM RECURSOS HUMANOS

RUAJOAO BATISTA FERREIRA, 15, SAO GERALDO

58970-000 CONCEIÇÂO-PB
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DANIELY DE SOUSA DANTAS LiRA

DANIELY ASSESSORIA EM RECURSOS HUMANOS

RUA JOAO BATISTA FERREIRA, 15, SAO GERALDO

58970-000 CONCEIÇAO-PB

Impresso por convidado em 13/06/2025 12:42. Validação: 4844.644A.A070.334C.71BC.0DF2.99FC.852C. 
Justificativa de preço. Doc. 69205/25. Data: 28/05/2025 14:53. Responsável: Heitor C. Campos.

31

31



34FREFEi lüRA MüNiCiFAL DE CACÍMBâ DE AREíA

Assiinto! Anrpsentacão de* Pronosta
- - - — - - -* - - - j — - _ _ _ _ .

r^or^'foc
. . . w V«l I

issessoría em Recursos Humanos

^«.41 llWljr

PARCEIROS 2024

v' paraíba

1. Prefeitura Municipal de Água Branca
2. Prefeitura Municipal de Aguiar
3. Prefeitura Municipal de Areia
4. Prefeitura Municipal de Barra de São Miguei
5. Prefeitura Municipal de Bonito de Santa Fé
6. Prefeitura de Boa ventura

7. Prefeitura Municipal de Cacimba de Areia
8. Prefeitura Municipal de Cachoeira dos índios
9. Prefeitura Municipal de Juru
10. Prefeitura Municipal de Paulista
11. Prefeitura Municipal de Pilar
1 O ^ A f 1 ní A r\ Oítí At v*n

1 M W

13. Prefeitura Municipal de Santa Inês

14. Prefeitura Municipal de Santana de Mangueira

15. Prefeitura Municipal de Santana dos Garrotes
16. Prefeitura Municipal de São João do Rio do Peixe
X / . 1 1 ciciLUi a iviuiiicipai uc ijau j\Joc uc i ii aiiiia^

18. Fundo Municipal de Saúde Areia

Conceição-PB, 31 de março de 2025

cá4omã uícl

DANIELY DE SOUSA DANTAS LIRA

41.243.922/0001-07

DANIELY DE SOUSA DANTAS URA

DANIELY ASSESSORIA EM RECURSOS HUMANOS

RUAJOAO BATISTA FERREIRA, 15, SAO GERALDO

58970-00) CONCEIÇÂO-PB
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ESTADO DA PARAÍBA

INFOPMAÇOES

Data/Hora 25/03/2025 07:58Município IbiaraAno 2025Categoria Fornecedor

DETALHAMENTO

EMPENHO

0000478Número

30/01/2025Data

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaElemento

Prefeitura Municipal de ConceiçãoUnid. Gestora

SECRETARIA DE FiNANCASUnid.

Orçamentária

AdministraçãoFunção

Administração FinanceiraSubfunçâo

Gestão Publica Responsável e Transparente

das Atividades da Secretaria de Finanças

Programa

ManulencaoAção

MARIA DE FATIMA LOPES DE OLIVEIRA EIRELIFornecedor

27428247000160

Valor que se Empenha Referente a

Fiscais Elaboracao das Obrig Acessórias

Dirf Rais e Dctf Acomp de Fis e Prev do Município de Conceicaopb Reiativo a Janeiro de
2025

CPF/CNPJ

Assessoria Técnico Contábil Em Serviços Preví e
Esocial Efd Reinf Dctfweb Mensal Elaboracao de

Descrição

Valor

R$ 7.000.00

Contratado

R$ 7.000,00
Realizado

R$ 7.000,00

Pago
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Justificativa de preço. Doc. 69205/25. Data: 28/05/2025 14:53. Responsável: Heitor C. Campos.
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ESTADO DA PARAÍBA

informações

Categoria Fornecedor Data/Hora 25/03/2025 08:02Ano 2025 Município Ibiara

DETALHAMENTO

EMPENHO

0000261Número

31/01/2025Data

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaElemento

Prefeitura Municipal de Duas EstradasUnid. Gestora

SEC. DE ADMINiSTRAÇAOUnid.

Orçamentária

AdministraçãoFunção

Administração GeralSubfunção

Gestão AdministrativaPrograma

Coordenar e Manter os Serviços AdministrativosAção

ADIANT CONSULTORIA ORGANIZACIONAL LTDA EPPFornecedor

16813730000141CPF/CNPJ

Importância Empenhada nesta Data Referente a Serviço de Envios do e Social e Suas

Fases Folha de Pagamento Referente ao Mes de Janeiro 2025. Conforme Nfs N° 1697

Descrição

Valor

R$ 4.500.00Contratado

R$ 4.500,00Realizado

RS 4.500,00
Pago

Impresso por convidado em 13/06/2025 12:42. Validação: 4844.644A.A070.334C.71BC.0DF2.99FC.852C. 
Justificativa de preço. Doc. 69205/25. Data: 28/05/2025 14:53. Responsável: Heitor C. Campos.

34

34



37

I V> L,

ESTADO DA PARAÍBA

INFORMAÇÕES

Categoria Fornecedor Ano 2025 Município Ibiara Data/Hora 25/03/2025 08:02

DETALHAMENTO

EMPENHO

Número 0000490

31/01/2025Data

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaElemento

Prefeitura Municipal de Salgado de Sao FélixUníd. Gestora

SEC. DE ADMINtSTRACAOUníd.

Orçamentária

Função Administração

Subfunção Administração Getal

Programa Gestão Administrativa

Ação Manter Ativ. da Sec. de Administração

ADIANT CONSULTORIA ORGANIZACIONAL LTDA EPPFornecedor

CPF/CNPJ 16813730000141

Descrição Importância Empenhada Referente aos Serviços de Assessoria dos Serviços Diversaos de

Vínculos Empregaticios Através de Individualizaçào Previdenciaria; Acompanhamento dos

Parcelamentos:das Leis 10.522/2002,12,810/2013,13485/2017e Ec115/2021, Litigio Zero

Entre Outros Demais Parcelamentos a Surgir Dentro Contrato Em Ambiente de Reb e Pgfn

Acompanhamento Diário dos Relarorios Fiscais do Município, Durante o Mês de Janeiro de

2025, Conforme Anexo. Inegibilidade N° in00005/2024 Contrato;16/24

Valor

R$ 4.900,00Contratado

Realizado R$ 4.900,00

R$ 4.900,00Pago

Impresso por convidado em 13/06/2025 12:42. Validação: 4844.644A.A070.334C.71BC.0DF2.99FC.852C. 
Justificativa de preço. Doc. 69205/25. Data: 28/05/2025 14:53. Responsável: Heitor C. Campos.
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ESTADO DA paraíba

informações

Categoria Fornecedor Data/Hora 25/03/2025 08:01Ano 2025 Município Ibiara

DETALHAMENTO

EMPENHO

0000450Número

30/01/2025Data

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaElemento

Prefeitura Municipal de TeixeiraUnid. Gestora

Secretaria de AdministraçãoUnid.

Orçamentária

AdministraçãoFunção

Administração GeralSubfunção

Plantando Cidadania - Política de PlanejamentoPrograma

Manutencao das Atividades Administrativas da Secretaria de AdministracAção

ADIANT CONSULTORIAORGANIZACIONALLTDAFornecedor

16813730000141CPF/CNPJ

Valor que se Empenha para Atender ao Pagamento Pela Conliatacao de Empresa do

Ramos de Assessoria e Consultoria Em Recursos Humanos como Emissão de Laudos do

Sst Implantacao e Manutencao de Esociai Definições de Processos de Pessoal
Procedimentos Administrativos para a Efetivacao de Aplicacao de Norma Aplicada a

Gestão de Pessoal Conforme Especificacoes do Ministérios do Trabalho Dispensa N

0222024 e Contrato N 011852024 Ref ao Mes de Janeiro de 2025

Descrição

Valor

R$ 6.300,00Contratado

RS 6.300,00Realizado

R$ 6.300,00Pago

Impresso por convidado em 13/06/2025 12:42. Validação: 4844.644A.A070.334C.71BC.0DF2.99FC.852C. 
Justificativa de preço. Doc. 69205/25. Data: 28/05/2025 14:53. Responsável: Heitor C. Campos.
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ESTADO DA PARAÍBA

INFORMACOFR

Categoria Fornecedor Ano 2025 Município Ibiara Data/Hora 25/03/2025

08:03

OFTALM AMENTO

EMPENHO

Número 0001211

Data 25/02/2025

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaElemento

Prefeitura Municipal de MogeiroUnid. Gestora

Unid.

Orçamentária

SEC.DE ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO

Função Administração

Subfunçâo AdministraçãoGerai

Apoio Adm da Sec de Adm e FinançasPrograma

Manutencao das Atividades da Sec de Adm e PlanejamAção

ADiANT CONSULTORIA ORGANIZACIONAL LTDA EPPFornecedor

CPF/CNPJ 16813730000141

Vaior que ora se Empenha P/ Atender Despesa com Meus Serviços Prestados no

Acompanhamento Mensal de Saude e Segurança do Trabalho e Demais Processos

Administrativos para a Prefeitura Municipal de Mogeiro.

Descrição

Valor

R$ 4.900,00Contratado

Realizado R$ 4,900,00

R$ 0,00Pago

Impresso por convidado em 13/06/2025 12:42. Validação: 4844.644A.A070.334C.71BC.0DF2.99FC.852C. 
Justificativa de preço. Doc. 69205/25. Data: 28/05/2025 14:53. Responsável: Heitor C. Campos.

37

37



40

± JUi

ESTADO DA PARAÍBA

informações

Categoria Fornecedor Ano 2025 Município Ibiara Data/Hora 25/03/2025 08:02

DETALHAMENTO

EMPENHO

Número 0000177

30/01/2025Data

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaElemento

Prefeitura Municipal de ItabaianaUnid. Gestora

SEC GESTÃO E PLANEJAMENTO - SEGEPUnid.

Orçamentária

AdministraçãoFunção

Subfunção Administração Geral

Gestão Adminstrativa - Poder ExecutivoPrograma

Manter as Atividades da SegepAção

ADIANT CONSULTORIA ORGANIZACIONAL LTDA - EPPFornecedor

CPF/CNPJ 16813730000141

Valor que ora se Empenha para Atender Despesas Referente a Contratação de Empresa

Cujo Objetivo É a Prestação de Serviços de Acompanhamento dos Processos

Adinistrativos para Apoio, Ajustes, Adequações de Declarações e Laudos Técnicos para o

E-social Em Relaçãoao Sst Parte Engenhariae Segurançado Trabalhador no Município de

Itabaiana-pb, Durante o Mês de De Janeiro de 2025.

Descrição

Valor

R$ 4.800,00Contratado

R$ 4.800,00Realizado

R$ 4.800,00Pago

Impresso por convidado em 13/06/2025 12:42. Validação: 4844.644A.A070.334C.71BC.0DF2.99FC.852C. 
Justificativa de preço. Doc. 69205/25. Data: 28/05/2025 14:53. Responsável: Heitor C. Campos.
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ESTADO DA paraíba

INFORMAÇÕES

Categoria Fornecedor Ano 2025 Município Itaporanga Data/Hora 28/03/2025 10:14

DETALHAMENTO

EMPENHO

Número 0001359

12/03/2025Data

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaElemento

Prefeitura Municipal de ItaporangaUnid. Gestora

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAOUnid.

Orçamentária

AdministraçãoFunção

Planejamento e OrçamentoSubfunção

Eficiência com Transparência da GestãoPrograma

Manutencao das Atividades da Secretaria Municipal de AdministraçãoAção

DANIELY DE SOUSA DANTAS URAFornecedor

41243922000107CPF/CNPJ

Valor que se Empenha para Atender a Despesa, Referente a Prestação de Serviços de

Assessoria Técnica para Orientação Tributaria Municipal, Referente ao Mes de Fevereiro

de 2025.

Descrição

Valor

R$ 4.000,00Contratado

R$ 4.000,00Realizado

R$ 4.000,00Pago

Impresso por convidado em 13/06/2025 12:42. Validação: 4844.644A.A070.334C.71BC.0DF2.99FC.852C. 
Justificativa de preço. Doc. 69205/25. Data: 28/05/2025 14:53. Responsável: Heitor C. Campos.
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ESTADO DA paraíba

INFORMAÇÕES

Categoria Fornecedor Ano 2025 Município Riachão do Poço Data/Hora 31/03/2025 10:17

DETALHAMENTO

EMPENHO

Número 0000861

20/03/2025Data

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaElemento

Prefeitura Municipal de Riachão do PoçoUnid. Gestora

SECRETARIA DE FINANÇAS DO MUNICÍPIOUnid.

Orçamentária

AdministraçãoFunção

Subfunção Administração Financeira

Manutencao das Secretarias MunicipaisPrograma

Manut. das Atvidades da Sec. FinançasAção

Fornecedor DANIELY DE SOUSA DANTAS URA

CPF/CNPJ 41243922000107

Valor que se Empenha Referente a Prestacao de Serviços Especializados para Execucao

da Escrituracao Contábil Tributaria ao Cumprimento das Obrigações da Instrução

Normativa Rfb N 12342012 Alterada Peia Instrução Normativa Rfb N 20432023 Efd Reinf a

Informacoes de Identificacao do Contribuiente B Analise da Empresa Tomadora For Sujeito

a Contribuição Previdendaria Sobre a Receita Bruta Cprb C Analise dos Serviços

Tomados Cessão de Mao de Obra Ou Empreitada Dentre Outros Serviços Determinados

Pela Receit

Descrição

Valor

R$ 4.000,00Contratado

R$ 4.000,00Realizado

Impresso por convidado em 13/06/2025 12:42. Validação: 4844.644A.A070.334C.71BC.0DF2.99FC.852C. 
Justificativa de preço. Doc. 69205/25. Data: 28/05/2025 14:53. Responsável: Heitor C. Campos.
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ESTADO DA PARAI8A

EMPENHO

R$ 4.000,00Pago

Impresso por convidado em 13/06/2025 12:42. Validação: 4844.644A.A070.334C.71BC.0DF2.99FC.852C. 
Justificativa de preço. Doc. 69205/25. Data: 28/05/2025 14:53. Responsável: Heitor C. Campos.
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P3EFEITÜRA MUNICIPAL DE

Cacimba deAreia
Trliííií^ A’sviSf Cs^^'-:.-ÍAÍ

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 010/2025

Senhor Prefeito,

Venho através do presente expediente, encaminhar a Vossa Senhoria,
processo licitatório na modalidade INEXIGIBILIDADE N° 010/2025, para fms de
adjudicação e homologação, nos termos do Art. 71 da Lei Federal n.° 14.133/2021.

CACIMBA DE AREIA - PB, 09 de abril de 2025.

Atenciosamente,

JOSE arfílO FERREIRA DA NOBREGA

Agente de Contratação

Impresso por convidado em 13/06/2025 12:42. Validação: 8DDE.2134.51F9.F314.858A.E6EE.8119.316A. 
Justificativa para a escolha do contratado. Doc. 69205/25. Data: 28/05/2025 14:53. Responsável: Heitor C. Campos.
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PREF£irURÂiMUNiC{PAL SE

Cacimba de Areia
Irsciiif, íifíK(ô'íit.‘'

SETOR DE CONTABILIDADE

DESPACHO

REFERENTE: Processo De Inexigibilidade De Licitação

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA:

Referente a Realização processo de contratação direta objetivando: a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA PARA EXECUÇÃO DA

ESCRITURAÇÃO CONTÃBIL TRIBUTÃRIA AO CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES
DA INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB N° 2.043, DE 12 DE AGOSTO DE 2021, QUE
DISPÕE SOBRE A ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL DE RETENÇÕES E OUTRAS
INFORMAÇÕES FISCAIS (EFD-REINF) E ASSESSORIA E CONSULTORIA
TRIBUTÁRIA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA DE CACIMBA

DE AREIA.

DECLARAÇAO:

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada

no orçamento vigente para a devida execução do objeto a ser contratado ficando,

portanto, demonstrada, pela reserva orçamentária que neste ato foi realizada, a

compatibilidade da previsão desses recursos com o compromisso a ser

assumido: Recursos Próprios da Prefeitura Municipal de CACIMBA DE AREIA-PB:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.020 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E

PLANEJAMENTO - 04 122 1048 2006 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA

SEPLAN - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiro

Pessoa Jurídica.

Cacimba de Areia - PB, 01 de abril de 2025.

RADSON DOS SANTOS LEITE

Contador

Impresso por convidado em 13/06/2025 12:42. Validação: BB7A.6F50.837E.D720.A7CA.D810.67D7.6475. 
Previsão Orçamentária. Doc. 69205/25. Data: 28/05/2025 14:53. Responsável: Heitor C. Campos.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 28/05/2025 às 14:53:38 foi protocolizado o documento
sob o Nº 69205/25 da subcategoria Licitações , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Cacimba de
Areia, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Heitor Carneiro Campos.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cacimba de Areia
Número da Licitação: 00010/2025
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 11/04/2025
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Cacimba de Areia
Modalidade: Inexigibilidade (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 48.000,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500), Outros Recursos Vinculados (899), Outros
Recursos não Vinculados (501), Recursos não vinculados da compensação de impostos (502).
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE
ASSESSORIA E CONSULTORIA PARA EXECUÇÃO DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL TRIBUTÁRIA AO
CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES DA INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 2.043, DE 12 DE AGOSTO DE
2021, QUE DISPÕE SOBRE A ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL DE RETENÇÕES E OUTRAS INFORMAÇÕES
FISCAIS (EFD-REINF) E ASSESSORIA E CONSULTORIA TRIBUTÁRIA PARA ATENDER AS NECESSIDADES
DA PREFEITURA DE CACIMBA DE AREIA

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 16
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 48.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): DANIELY DE SOUSA DANTAS LIRA
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 41.243.922/0001-07
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim e3397a6025bc5d9e0c72a7c14467e3aa

Autorização da autoridade competente Sim b0d495e7174655ae656b70fcef638745

Estimativa da despesa Sim bb7a6f50837ed720a7cad81067d76475

Estudo Técnico Preliminar Sim c4f3312f27d95b9fc544ba5855143eaa

Formalização de demanda Sim b0d495e7174655ae656b70fcef638745

Justificativa de preço Sim 4844644aa070334c71bc0df299fc852c

Justificativa para a escolha do contratado Sim 8dde213451f9f314858ae6ee8119316a

Previsão Orçamentária Sim bb7a6f50837ed720a7cad81067d76475

Proposta 1 - Proposta e Anexos - DANIELY DE SOUSA DANTAS LIRA Sim 6059578c9555b5e1a8211b798413c55e

Impresso por convidado em 13/06/2025 12:42. Validação: 4E87.06EF.B77C.AB85.1CB1.1F9B.7813.DB56. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 69205/25. Data: 28/05/2025 14:53. Responsável: tramita.
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João Pessoa, 28 de Maio de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 13/06/2025 12:42. Validação: 4E87.06EF.B77C.AB85.1CB1.1F9B.7813.DB56. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 69205/25. Data: 28/05/2025 14:53. Responsável: tramita.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

Cacimba de Areia
.●^..

INEXIGIBILIDADE DE LICITACAO N.° 010/2025

CONTRATO N.° 44/2025

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL
DE CACIMBA DE AREIA - PE E A EMPRESA DANIELY DE SOUSA DANTAS

LIRA/INGMEDICI RH - SST E RECURSOS HUMANOS.

Contrato, que entre si celebram de um lado A PREFEITURA MUNICIPAL DE
CACIMBA DE AREIA, Estado da Paraíba, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno,
CNPJ: 08.874.984/0001-41, situada na Rua Capitão Silvino Xavier, n.° 88, Centro,
Cacimba de Areia~PB, CEP:58.730-000, representado neste ato pelo Chefe do
Executivo Municipal, o Prefeito HEITOR CARNEIRO CAMPOS, CPF n.
19 e RG n. 3.595.772-SSP/PB, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE,
e do outro lado a empresa DANIELY DE SOUSA DANTAS LIRA/INGMEDICI RH - SST
E RECURSOS HUMANOS, CNPJ: 41.243.922/0001-07, com sede na Rua João Batista
Ferreira, n.° 15, Bairro São Sebastião, Conceição - PB, CEP; 58.970-000, representada
por DANIELY DE SOUSA DANTAS LIRA, portadora do CPF: 041.845.294-61, doravante
denominado CONTRATADO, celebram o presente contrato advindo do processo de
INEXIGIBILIDADE de Licitação n° 010/2025 e de acordo com o art.74, inciso III, alínea
C da Lei Federal n.° 14.133/2021 e pelas cláusulas e condições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

1.1 - Constitui objeto do presente contrato a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA
PARA EXECUÇÃO DA ESCRITURAÇÃO CONTÃBIL TRIBUTÃRIA AO CUMPRIMENTO
DAS OBRIGAÇÕES DA INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB N° 2.043, DE 12 DE AGOSTO
DE 2021, QUE DISPÕE SOBRE À ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL DE RETENÇÕES
E OUTRAS INFORMAÇÕES FISCAIS (EFD-REINF) E ASSESSORIA E CONSULTORIA
TRIBUTÃRIA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA DE CACIMBA DE
AREIA.

091.706.074-

CLÂUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO:
2.1-0 objeto deste contrato será executado por execução indireta, sob o regime de
empreitada por preço global - art. 6, inciso XXIX da lei n
fornecimento parcelado dos serviços.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
3.1 - A Contratante pagará ao Contratado pela prestação dos serviços, a importância
mensal de R$ 4.000,00 (Quatro Mil Reais), perfazendo o valor global de R$
48.000,00 (Quarenta e Oito Mil Reais), durante o período de 12 meses, que será pago
com recursos do orçamento da Prefeitura Municipal de CACIMBA DE AREIA/PB

14.133/2021, e com o

UtJl

Impresso por convidado em 13/06/2025 12:42. Validação: 0A4B.953C.9E7F.506F.FFAA.1F21.7B6E.4605. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 69205/25. Data: 28/05/2025 14:55. Responsável: Heitor C. Campos.
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PAEFEITURA MUNICIPAL DE

Cacimba de Areia
f/ant

Parágrafo Primeiro - O valor correspondente a prestação dos serviços será depositado
em conta corrente do Contratado, através de ordem bancaria ou transferência;

Parágrafo Segundo - Não será efetuado qualquer pagamento ao Contratado enquanto
houver pendências de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou
inadimplência contratual.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO:
4.1 - A vigência do presente contrato iniciar - se - á na data de sua assinatura, indo
até o dia 23 de abril de 2026, nos termos do art. 105, da Lei n.° 14.133/2021.

CLAÚSULA QUINTA - DO PAGAMENTO E DO FATURAMENTO:
5.1-0 pagamento das despesas decorrentes da prestação dos serviços a que se refere
o presente Contrato será realizado com Recursos Orçamentários da Prefeitura
Municipal de CACIMBA DE AREIA/PB;

Parágrafo Primeiro - Será emitida nota fiscal, fatura ou documento equivalente, onde
os pagamentos serão efetuados, após o atesto da prestação dos serviços pelo Presidente

e outros com poderes a eles delegados, acompanhado da respectiva documentação
fiscal.

Parágrafo Segundo - Os pagamentos serão efetuados observando - se a ordem
cronológica para cada fonte diferenciada de recursos, conforme estabelecido pelo
Art.141, da Lei n.'’ 14.133/2021.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE CONTRATUAL:

6.1 - Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

a) Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os

preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da

variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do
orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.

b) Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste,

c) No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajusteimento, o Contratante

pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida,
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica

dmho ).4UtfL
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O Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

d) Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.

e) Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.

f)

g) O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

h| O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro, quando for o caso, será de até 1 (um) mês, contado da data do fornecimento
da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência
incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
7.1 “ Os pagamentos das despesas decorrentes da prestação dos serviços deste
contrato, correrão por conta de recursos do Orçamento da Prefeitura Municipal de
CACIMBA DE AREIA/PB, para atender o empenhamento que será na seguinte rubrica:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.020 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E

PLANEJAMENTO - 04 122 1048 2006 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEPLAN

* ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica.

CLÁUSULA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO E FUNDAMENTO LEGAL:
8.1 - As partes do presente contrato sujeitar-se-á às disposições da Lei Federal n°

14.133/2021, as Cláusulas Contratuais e ao disposto no Processo de
INEXIGIBILÍDADE n.° 010/2025.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
9.1 - Constituem obrigações do Contratado:
a) O Contratado será responsável pelos danos causados diretamente à

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da prestação
do serviço, não podendo ser arguido, para efeito de exclusão de sua responsabilidade,
o fato de a Administração proceder à fiscalização ou acompanhamento dos referidos
serviços;

éj '^oma )4UÜX.
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pela CONTRATANTE,b) Observar, rigorosamente, as especificações apresentadas
zelando pela fiel prestação dos serviços, utilizando-se de todos os recursos materiais e
humanos necessários;

c) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na
licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;
d) Fica obrigado a cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem
como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social e para aprendiz,

e) Reter na fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposições
determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções
normativas vigentes,

f) Responder pelas consequências da inexecução do contrato;
g) Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução deste CONTRATO,
h) Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE

CLAUSULA décima - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
10.1 - A contratante obriga-se a:

a) Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de
acordo com as cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis,
b) Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do
objeto da presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste,

c) Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à
qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização,
o que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais,
d) Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts.

115 a 123 da Lei 14.133/21.

e) Realizar a fiscalização, controle e acompanhamento da execução do objeto do
presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES:
11.1 - O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas
seguintes infrações: I - dar causa à inexecução parcial do contrato; II - dar causa à

inexecução parcial do contrato que cause grave dano á Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; III - dar causa à

inexecução total do contrato; IV - deixar de entregar a documentação exigida para o
certame; V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado; VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação
exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua

é iomã àcmho ).4UÜSL
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proposta; VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação
sem motivo justificado; VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida
para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do
contrato; IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; XI -

praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação e XII - praticar ato
lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

Parágrafo Primeiro - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas

previstas no Caput as seguintes sanções:
I - advertência;

II - multa;

III - impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três)
anos;

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)
anos e máximo de 6 (seis) anos.
§ 1° Na aplicação das sanções serão considerados:
I - a natureza e a gravidade da infração cometida;
II - as peculiaridades do caso concreto;
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;
V - a implEintaçào ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas
e orientações dos õrgáos de controle.

Parágrafo Segundo - No caso de atraso injustificado no cumprimento das
obrigações contratuais, no que diz respeito ao prazo para a prestação dos serviços,
será aplicada multa de mora a incidir sobre o valor total do contrato ou parcela em
atraso, conforme o caso, no percentual de:

a.l) de 1% (um por cento) sobre o valor contratado por dia de atraso, na
inexecução do objeto deste contrato, até o (trigésimo) dia e/ou constado o desacordo
com as condições estabelecidas.

b) No caso de descumprimento das obrigações contratuais executadas as
situações previstas no subitem anterior será aplicada muita compensatória no
percentual de:

b.l) de 15% (quinze por cento) a ser aplicada sobre o valor do empenho, referente
a execução do serviço não executado no caso de inexecução parcial do serviço;

b.2) de 30% (trinta por cento) a ser aplicado sobre o valor do contrato no caso de
inexecução total da prestação do serviço.

é ^omã dojnhj^ ●m.
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Parágrafo Terceiro - O valor da multa aplicada será descontado no pagamento e,

quando for o caso cobrado judicíalmente;

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO DO CONTRATO:

12.1 - O presente Contrato poderá ser extinto Administrativament e nas hipóteses
previstas nos arts. 137 a 139 da Lei n° 14.133/2021 sem que caiba ao CONTRATADO
direito a qualquer indenização, sem prejuízo das penalidades pertinentes, assegurando
o contraditório e a ampla defesa, podendo ser realizado das formas descritas a seguir:

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de
descumprimento decorrente de sua própria conduta;

II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por
comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;

III - determinada por decisão arbitrai, em decorrência de cláusula compromíssória
ou compromisso arbitrai, ou por decisão judicial.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INSTRUÇÕES E NORMAS PARA RECURSOS:
13.1- Contra qualquer ato advindo da CONTRATANTE caberá recursos nos termos do
art. 165daLein.° 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES:
14.1 - Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei
14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras,

e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será
de 50% (cinquenta por cento), conforme previsto no Art. 125, da Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL:
15.1 - O contrato poderá ser alterado pela CONTRATANTE de acordo com o que
estabelecido no art. 124, incisos I e II, da Lei n° 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO:
16.1 - A publicação resumida do instrumento de contrato ou de seus aditamentos na

imprensa oficial (J.O.M), que é condição indispensável para sua eficácia, será

providenciada pela Administração prazo de até 10 (dez) dias úteis.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO COMPETENTE:

17.1 - O foro da Cidade de Patos- PB é competente para dirimir todas as questões
oriundas deste Contrato, excluído qualquer outro, por mais especial e privilegiado que
seja. E, para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado, firmou-se o presente

doífíh^ U(J3L
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termo em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado conforme, é
assinado pelas partes contratantes e por duas testemunhas que a tudo assistiram.

CACIMBA DE AREIA/PB, 23 de abril de 2025.

HEITOR CARNEIRO CAMPOS

Prefeito - Contratante

danl(M mm.
DANIELY DE SOUSA DANTAS LIRA/INGMEDICI RH - SST

E RECURSOS HUMANOS

CNPJ; 41.243.922/0001-07

Empresa Contratada

TESTEMUNHAS:

CPF:Nome:

CPF:Nome:
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EXTRATO DO CONTRATO N.° 44/2025

INEXIGIBILIDADE N°. 010/2025

PARTES: A PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA/PB, CNPJ N° °

01.612.684/0001-45 E A EMPRESA: DANIELY DE SOUSA DANTAS
LIRA/INGMEDICI RH - SST E RECURSOS HUMANOS, CNPJ: 41.243.922/000 1-
07.

^ OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA PARA EXECUÇÃO DA

ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL TRIBUTÁRIA AO CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES
DA INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB N“ 2.043, DE 12 DE AGOSTO DE 2021, QUE
DISPÕE SOBRE A ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL DE RETENÇÕES E OUTRAS
INFORMAÇÕES FISCAIS (EFD-REINF) E ASSESSORIA E CONSULTORIA
TRIBUTÁRIA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA DE CACIMBA

DE AREIA.

VALOR MENSAL: R$ 4.000,00 (Quatro Mil Reais).
VALOR GLOBAL: R$ 48.000,00 (Quarenta e Oito Mil Reais).

VIGÊNCIA: 23/04/2025 à 23/04/2026

DATA E ASSINATURA: CACIMBA DE AREIA/PB, 23 de abril de 2025, HEITOR
CARNEIRO CAMPOS - Prefeito Contratante e Empresa Contratada.

Impresso por convidado em 13/06/2025 12:42. Validação: 0A4B.953C.9E7F.506F.FFAA.1F21.7B6E.4605. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 69205/25. Data: 28/05/2025 14:55. Responsável: Heitor C. Campos.

53

53



Paraíba, 29 de Abril de 2025 ● Diário Oficial dos Municípios do Estado da Paraíba ● ANO XVI | N° 3857

Maio de 2025. Início da fase de lances: 08:15 horas do dia 21 de maio

dc 2025. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no

orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n” 14.133/21; Lei

Complementar n° 123/06; Decreto Municipal n° 0005/24; Decreto
Municipal n° 16 /24; e legislação pertinente, consideradas as

alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 as

12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. E-mail;
cplbrejodossantos@gmail.com.
cplbrejodossanlos@gmail.com;

www.portaldecompraspublicas.com.br;www.gov.br/pncp.

MATERY ALVES DE LIRA, CNPJ: 11.083.424/0001-83, com sede

na Rua JAIME PINTO RAMALHO, n.° 15<-3airro'Slo Gerald'

Conceição - PB, CEP: 58.970-000, representado por STHEPSO
MAIERY ALVES DE LIRA, portador do CPF: 022.871.794-96, pelo

valor mensal de R$ 5.000,00 (Cinco Mil Reais), perfazendo o valor
global de RS 60.000,00 (Sessenta Mil Reais), durante o período de
12 meses.

#4

Edital:

www.tce.pb.gov.br; CACIMBA DE AREIA - PB, 11 de abril de 2025.

HEITOR CAR^'EIRO CAMPOS

Prefeito MunicipalBrejo dos Santos - PB, 28 de Abril de 2025

Publicado por:

Wiliame de França Almeida
Código Idcntificador:054F4668

LEONARDO COSTA DE FREITAS-

Pregoeiro Oficial

Publicado por:
Alfredo de Oliveira Neto

Código Idcntificador:61 A8CA5F

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO
EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO N.° 43/2025estado da paraíba

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA
INEXIGIBILTDADE NL QQ9/2025

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
TERMO DE ADJUDICAÇÃO

PARTES: A PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE

AREIA/PB, CNPJ N“ 01.612.684/0001-45 E A EMPRESA:
STHEPSON MAIERY ALVES DE LIRA, CNPJ: 11.083.424/0001-

TERMO DE ADJUDICAÇÃO
INEXIGIBILIDADEDE LICITAÇÃON." 009/2025

83.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS NA ÁREA DE
RECURSOS HUMANOS PARA O TRATAMENTO, REVISÃO E

ENVIO DAS INFORMAÇÕES DO ESOCIAL, PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

CACIMBA DE AREIA - PB,

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACIMBA DE AREIA - PB,

Estado da Paraíba, usando dc suas atribuições legais c em

conformidade com o que dispõe a Lei dc n° 14.133, de 01 de abril de
2021, resolve ADJUDICAR o objeto e a decisão do Agente de

Contratação, referente ao Processo de INEXIGIBILIDADE de
Licitação N.“ 009/2025, objetivando a CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DOS
SERVIÇOS TÉCNICOS NA ÁREA DE RECURSOS HUMANOS
PAR.\ O TRATAMENTO, REVISÃO E ENVIO DAS

INFORMAÇÕES DO ESOCIAL, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA

DE AREIA - PB, ein favor da empresa qual seja: STHEPSON
MAIERY ALVES DE LIRA, CNPJ: 11.083.424/0001-83, com sede
na Rua JAIME PINTO RAMALHO, n." 15, Baiiro Sao Geraldo,

Conceição - PB. CEP: 58.970-000, representado por STHEPSON
MAIERY ALVES DE LIRA, portador do CPF: 022.871,794-96, pelo
valor mensal de R$ 5.000,00 (Cinco Mil Reais), perfazendo o valor

global de RS 60.000,00 (Sessenta Mil Reais), durante o período de
12 meses.

VALOR MENSAL: RS 5.000,00 (Cinco Mil Reais).
VALOR GLOBAL: R$ 60.000,00 (Sessenta Mil Reais).

VTGÉNCIA: 23/04/2025 à 23/04/2026

DATA E ASSINATURA: CACIMBA DE AREIA/PB, 23 de abril de

2025, HEITOR CARNEIRO CAMPOS - Prefeito Contratante e

Empresa Contratada.

Publicado por:
Wiliame de França Almeida

Código Idcntifícador:4F97014A

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
TERMO DE ADJUDICAÇÃOCACIMBA DE AREIA - PB, 11 de abril de 2025.

HEITOR CARNEIRO CAMPOS

Prefeito Municipal
TERMO DE ADJUDICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N." 010/2025

Publicado por:

Willame dc França Almeida

Código Identificador:7026A737
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACIMBA DE AREIA - PB,
Estado da Paraíba, usando de suas atribuições legais e cm

conformidade com o que dispõe a Lei dc n“ 14.133, de 01 de abril de
2021, resolve ADJUDICAR o objeto e a decisão do Agente de
Contratação, referente ao Processo dc INEXIGIBILIDADE de
Licitação N.® 010/2025, objetivando a CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO D£ SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS DE ASSESSORTA E CONSULTORIA PARA

EXECUÇÃO DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL TRIBUTÁRIA
AO CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES DA INSTRUÇÃO
NORMATIVA RFB N® 2.043, DE 12 DE AGOSTO DE 2021, QUE

DISPÕE SOBRE A ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL DE
RETENÇÕES E OUTRAS INFORMAÇÕES FISCAIS (EFD-
REINF) E ASSESSORIA E CONSULTORIA TRIBUTÁRIA P/\RA
ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA DE

CACl.MBA DE AREIA, em favor da empresa qual seja: DANIELY
DE SOUSA DANTAS LlRA/INGMEÜICl RH - SST E

RECURSOS HUMANOS. CNPJ: 41.243.922/0001-07, com sede na

Rua João Batista Ferreira, n." 15, Bairro São Sebastião, Conceição -

COMISSÃO PER.MANENTE DE LICITAÇAO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
INEXIGIBILIDADEDE LICITAÇÃON." 009/2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACIMBA DE AREIA - PB,
Estado da Paraíba, usando de suas atribuições legais e em

conformidade com o que dispõe a Lei dc n° 14.133. de 01 de abril de
2021, resolve HOMOLOGAR o Processo dc INEXIGIBILIDADE

de Licitação N.® 009/2025, objetivando a CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DOS
SERVIÇOS TÉCNICOS NA ÁREA DE RECURSOS HUMANOS
PARA O TRATAMENTO, REVISÃO E ENVIO DAS

INFORMAÇÕES DO ESOCIAL, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA

DE AREIA - PB, cm favor da empresa qual seja: STHEPSON

www.diariomunicipal.coin.br/famup .35

Impresso por convidado em 13/06/2025 12:42. Validação: 0A4B.953C.9E7F.506F.FFAA.1F21.7B6E.4605. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 69205/25. Data: 28/05/2025 14:55. Responsável: Heitor C. Campos.

54

54



Paraíba, 29 de Abril de 2025 ● Diário Oficial dos Municípios do Estado da Paraíba ● ANO XVI [ N® 3857

PB, CEP: 58.970-000, representada por DANIELY DE SOUSA
DANTAS LIRA, portadora do CPF: 041.845.294-61, pelo valor

mensal de R$ 4.000,00 (Quatro Mil Reais), perfazendo o valor
global de R$ 48.000,00 (Quarenta e Oito Mil Reais), durante o

período dc 12 meses.

ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA DE

CACIMBA DE /\REIA.

95VALOR MENSAL: RS 4.000,00 (QuatrtiMil-ReaijíT. “
VALOR CLOB.AL: RS 48.000,00 (Quar«jiita e Oito Mil Reais).

VIGÊNCIA: 23/04/2025 à 23/04/2026CACIMBA DE AREIA - PB. 11 de abril de 2025.

DATA E ASSINATURA: CACIMBA DE AREIA/PB, 23 de abril de

2025, HEITOR CARNEIRO CAMPOS - Prefeito Contratante c

Empresa Contratada.

HEITOR CARNEIRO CAMPOS

Prefeito Municipal
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Willarae de França Almeida
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ATO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

ATO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACIMBA DE AREIA - PB,

Estado da Paraíba, usando de suas atribuições legais e em

conformidade com o que dispõe a Lei de n® 14.133, de 01 de abril de
2021, resolve HOMOLOGAR o Processo de INEXIGIBILIDADE

de Licitação N.® 010/2025, objetivando a CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ?AKA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA PARA

EXECUÇÃO DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL TRIBUTÁRIA
AO CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES DA INSTRUÇÃO
NORMATIVA RFB N® 2,043, DE 12 DE AGOSTO DE 2021, QUE

DISPÕE SOBRE A ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL DE
RETENÇÕES E OUTRAS INFORMAÇÕES FISCAIS (EFD-
REINF) E ASSESSORLA E CONSULTORIA TRIBUTÁRIA PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA DE

CACIMBA DE AREIA, em favor da empresa qual seja; DANIELY
DE SOUSA DANTAS LlRA/lNGMEDICl RH - SST E

RECURSOS HUMANOS, CNPJ: 41.243.922/0001-07, com sede na

Rua João Batista Ferreira, n.® 15, Bairro São Sebastião, Conceição -

PB. CEP: 58.970-000, representada por DANIELY DE SOUSA

D.ÃNT.AS LIRA, portadora do CPF; 041.845.294-61, pelo valor
mensal dc R$ 4.000,00 (Quatro Mil Reais), perfazendo o valor

global de R$ 48.000,00 (Quarenta e Oito Mil Reais), durante o
período de 12 meses.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE

CACIMBAS - PB, em conformidade com o disposto no Art. 71, II da
14.133/2021, decide REVOGAR O PROCESSO

LICITATÓRIO NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO SOB

O N°. 13/2025, que teve por objeto AQUISIÇÃO PARCELADA DE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA MERENDA DOS ALUNOS

DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE

CACIMBAS - PB, conforme especificações constantes do termo de

referência, pelos .seguintes motivos:

Lei n.'

1® ■ CONSIDERANDO que o alo administrativo revogatório é
resultante do poder discricionário no qual permite a Administração

rever suas atividades para que se destinem ao seu fim específico:

2® - CONSIDERANDO que o interesse público nada mais é do que o
interesse da colethndade e que cada ato da Administração Pública
deve ter por escopo a satisfação e o interesse de todos os cidadãos;

3® - Considerando que o Art.71, II da Lei Federal 14.133/2021
prescreve que “A revogar a licitação por motivo de conveniência e
oportunidade.”

CACIMBA DE AREIA - PB, 11 de abril de 2025.

HEITOR CARNEIRO CAMPOS

Prefeito Municipal 4® - Considerando que a Súmula 473 do E. STF descrimina que “A
administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de
vícios que os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou
revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados
os direitos adquiridos, e ressalvada, cm todos os casos, a apreciação
judicial.”

5“ ■ Considerando que se fará necessário a realização de readequaçâo
da planilha dos itens licitados.

Publícadu por:

Wiliame dc França Almeida

Código Identíricador:A1126C9E
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EXTRATO DO CONTRATO N.° 44/2025

6° - Considerando que ainda não foi realizada a sessão dc julgamento
das propostas e analise documental, não podendo ser arguido qualquer
prejuízo.

Resolve: REVOGAR o processo licitatório Pregão Eletrônico n.®
13/2025.

INEXIGIBILIDADE N®. OIQ/2025

PARTES: A PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE

AREIA/PB, CNPJ N® ® 01.612.684/0001-45 E A EMPRESA:

DANIELY DE SOUSA DANTAS LIRA/INGMEDICI RH - SST

E RECURSOS HUMANOS. CNPJ: 41.243.922/0001-07.
Cacimbas - PB, 28 de abril de 2025.

OBJF.rO; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E

CONSULTORIA PARA EXECUÇÃO DA ESCRITURAÇÃO
CONTÁBIL TRIBUTÁRIA AO CUMPRIMENTO DAS

OBRIGAÇÕES DA INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB N® 2.043, DE
12 DE AGOSTO DE 2021, QUE DISPÕE SOBRE A
ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL DE RETENÇÕES E
OUTRAS INFORMAÇÕES FISCAIS (EFD-REINF) E
ASSESSORIA E CONSULTORIA TRIBUTÁRIA PARA

NIL TON DE .4LMEIDA

Prefeito Constitucional

Publícadu pur:

Chardes Deyvith dc Almeida Lopes

Código ldentificador:0271BAEE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
TERMO DE ADJUDICAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇ.ÃO N.® 013/2025
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INEXIGIBILIDADE DE LICITACAO N.° 010/2025

CONTRATO N.° 44/2025

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL
DE CACIMBA DE AREIA - PE E A EMPRESA DANIELY DE SOUSA DANTAS

LIRA/INGMEDICI RH - SST E RECURSOS HUMANOS.

Contrato, que entre si celebram de um lado A PREFEITURA MUNICIPAL DE
CACIMBA DE AREIA, Estado da Paraíba, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno,
CNPJ: 08.874.984/0001-41, situada na Rua Capitão Silvino Xavier, n.° 88, Centro,
Cacimba de Areia~PB, CEP:58.730-000, representado neste ato pelo Chefe do
Executivo Municipal, o Prefeito HEITOR CARNEIRO CAMPOS, CPF n.
19 e RG n. 3.595.772-SSP/PB, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE,
e do outro lado a empresa DANIELY DE SOUSA DANTAS LIRA/INGMEDICI RH - SST
E RECURSOS HUMANOS, CNPJ: 41.243.922/0001-07, com sede na Rua João Batista
Ferreira, n.° 15, Bairro São Sebastião, Conceição - PB, CEP; 58.970-000, representada
por DANIELY DE SOUSA DANTAS LIRA, portadora do CPF: 041.845.294-61, doravante
denominado CONTRATADO, celebram o presente contrato advindo do processo de
INEXIGIBILIDADE de Licitação n° 010/2025 e de acordo com o art.74, inciso III, alínea
C da Lei Federal n.° 14.133/2021 e pelas cláusulas e condições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

1.1 - Constitui objeto do presente contrato a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA
PARA EXECUÇÃO DA ESCRITURAÇÃO CONTÃBIL TRIBUTÃRIA AO CUMPRIMENTO
DAS OBRIGAÇÕES DA INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB N° 2.043, DE 12 DE AGOSTO
DE 2021, QUE DISPÕE SOBRE À ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL DE RETENÇÕES
E OUTRAS INFORMAÇÕES FISCAIS (EFD-REINF) E ASSESSORIA E CONSULTORIA
TRIBUTÃRIA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA DE CACIMBA DE
AREIA.

091.706.074-

CLÂUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO:
2.1-0 objeto deste contrato será executado por execução indireta, sob o regime de
empreitada por preço global - art. 6, inciso XXIX da lei n
fornecimento parcelado dos serviços.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
3.1 - A Contratante pagará ao Contratado pela prestação dos serviços, a importância
mensal de R$ 4.000,00 (Quatro Mil Reais), perfazendo o valor global de R$
48.000,00 (Quarenta e Oito Mil Reais), durante o período de 12 meses, que será pago
com recursos do orçamento da Prefeitura Municipal de CACIMBA DE AREIA/PB

14.133/2021, e com o

UtJl
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Parágrafo Primeiro - O valor correspondente a prestação dos serviços será depositado
em conta corrente do Contratado, através de ordem bancaria ou transferência;

Parágrafo Segundo - Não será efetuado qualquer pagamento ao Contratado enquanto
houver pendências de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou
inadimplência contratual.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO:
4.1 - A vigência do presente contrato iniciar - se - á na data de sua assinatura, indo
até o dia 23 de abril de 2026, nos termos do art. 105, da Lei n.° 14.133/2021.

CLAÚSULA QUINTA - DO PAGAMENTO E DO FATURAMENTO:
5.1-0 pagamento das despesas decorrentes da prestação dos serviços a que se refere
o presente Contrato será realizado com Recursos Orçamentários da Prefeitura
Municipal de CACIMBA DE AREIA/PB;

Parágrafo Primeiro - Será emitida nota fiscal, fatura ou documento equivalente, onde
os pagamentos serão efetuados, após o atesto da prestação dos serviços pelo Presidente

e outros com poderes a eles delegados, acompanhado da respectiva documentação
fiscal.

Parágrafo Segundo - Os pagamentos serão efetuados observando - se a ordem
cronológica para cada fonte diferenciada de recursos, conforme estabelecido pelo
Art.141, da Lei n.'’ 14.133/2021.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE CONTRATUAL:

6.1 - Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

a) Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os

preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da

variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do
orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.

b) Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste,

c) No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajusteimento, o Contratante

pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida,
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica

dmho ).4UtfL
Impresso por convidado em 13/06/2025 12:42. Validação: 0A4B.953C.9E7F.506F.FFAA.1F21.7B6E.4605. 

Comprovante de publicidade. Doc. 69205/25. Data: 28/05/2025 14:55. Responsável: Heitor C. Campos.

57

57



PRCFEITJRA HUNICIPAl DE

Cacimba de Areia
^i/r /iM*r (■'xrfiwftif

O Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

d) Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.

e) Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.

f)

g) O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

h| O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro, quando for o caso, será de até 1 (um) mês, contado da data do fornecimento
da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência
incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
7.1 “ Os pagamentos das despesas decorrentes da prestação dos serviços deste
contrato, correrão por conta de recursos do Orçamento da Prefeitura Municipal de
CACIMBA DE AREIA/PB, para atender o empenhamento que será na seguinte rubrica:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.020 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E

PLANEJAMENTO - 04 122 1048 2006 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEPLAN

* ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica.

CLÁUSULA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO E FUNDAMENTO LEGAL:
8.1 - As partes do presente contrato sujeitar-se-á às disposições da Lei Federal n°

14.133/2021, as Cláusulas Contratuais e ao disposto no Processo de
INEXIGIBILÍDADE n.° 010/2025.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
9.1 - Constituem obrigações do Contratado:
a) O Contratado será responsável pelos danos causados diretamente à

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da prestação
do serviço, não podendo ser arguido, para efeito de exclusão de sua responsabilidade,
o fato de a Administração proceder à fiscalização ou acompanhamento dos referidos
serviços;

éj '^oma )4UÜX.
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pela CONTRATANTE,b) Observar, rigorosamente, as especificações apresentadas
zelando pela fiel prestação dos serviços, utilizando-se de todos os recursos materiais e
humanos necessários;

c) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na
licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;
d) Fica obrigado a cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem
como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social e para aprendiz,

e) Reter na fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposições
determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções
normativas vigentes,

f) Responder pelas consequências da inexecução do contrato;
g) Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução deste CONTRATO,
h) Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE

CLAUSULA décima - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
10.1 - A contratante obriga-se a:

a) Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de
acordo com as cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis,
b) Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do
objeto da presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste,

c) Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à
qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização,
o que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais,
d) Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts.

115 a 123 da Lei 14.133/21.

e) Realizar a fiscalização, controle e acompanhamento da execução do objeto do
presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES:
11.1 - O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas
seguintes infrações: I - dar causa à inexecução parcial do contrato; II - dar causa à

inexecução parcial do contrato que cause grave dano á Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; III - dar causa à

inexecução total do contrato; IV - deixar de entregar a documentação exigida para o
certame; V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado; VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação
exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua

é iomã àcmho ).4UÜSL
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proposta; VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação
sem motivo justificado; VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida
para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do
contrato; IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; XI -

praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação e XII - praticar ato
lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

Parágrafo Primeiro - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas

previstas no Caput as seguintes sanções:
I - advertência;

II - multa;

III - impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três)
anos;

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)
anos e máximo de 6 (seis) anos.
§ 1° Na aplicação das sanções serão considerados:
I - a natureza e a gravidade da infração cometida;
II - as peculiaridades do caso concreto;
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;
V - a implEintaçào ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas
e orientações dos õrgáos de controle.

Parágrafo Segundo - No caso de atraso injustificado no cumprimento das
obrigações contratuais, no que diz respeito ao prazo para a prestação dos serviços,
será aplicada multa de mora a incidir sobre o valor total do contrato ou parcela em
atraso, conforme o caso, no percentual de:

a.l) de 1% (um por cento) sobre o valor contratado por dia de atraso, na
inexecução do objeto deste contrato, até o (trigésimo) dia e/ou constado o desacordo
com as condições estabelecidas.

b) No caso de descumprimento das obrigações contratuais executadas as
situações previstas no subitem anterior será aplicada muita compensatória no
percentual de:

b.l) de 15% (quinze por cento) a ser aplicada sobre o valor do empenho, referente
a execução do serviço não executado no caso de inexecução parcial do serviço;

b.2) de 30% (trinta por cento) a ser aplicado sobre o valor do contrato no caso de
inexecução total da prestação do serviço.

é ^omã dojnhj^ ●m.
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Parágrafo Terceiro - O valor da multa aplicada será descontado no pagamento e,

quando for o caso cobrado judicíalmente;

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO DO CONTRATO:

12.1 - O presente Contrato poderá ser extinto Administrativament e nas hipóteses
previstas nos arts. 137 a 139 da Lei n° 14.133/2021 sem que caiba ao CONTRATADO
direito a qualquer indenização, sem prejuízo das penalidades pertinentes, assegurando
o contraditório e a ampla defesa, podendo ser realizado das formas descritas a seguir:

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de
descumprimento decorrente de sua própria conduta;

II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por
comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;

III - determinada por decisão arbitrai, em decorrência de cláusula compromíssória
ou compromisso arbitrai, ou por decisão judicial.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INSTRUÇÕES E NORMAS PARA RECURSOS:
13.1- Contra qualquer ato advindo da CONTRATANTE caberá recursos nos termos do
art. 165daLein.° 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES:
14.1 - Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei
14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras,

e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será
de 50% (cinquenta por cento), conforme previsto no Art. 125, da Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL:
15.1 - O contrato poderá ser alterado pela CONTRATANTE de acordo com o que
estabelecido no art. 124, incisos I e II, da Lei n° 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO:
16.1 - A publicação resumida do instrumento de contrato ou de seus aditamentos na

imprensa oficial (J.O.M), que é condição indispensável para sua eficácia, será

providenciada pela Administração prazo de até 10 (dez) dias úteis.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO COMPETENTE:

17.1 - O foro da Cidade de Patos- PB é competente para dirimir todas as questões
oriundas deste Contrato, excluído qualquer outro, por mais especial e privilegiado que
seja. E, para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado, firmou-se o presente

doífíh^ U(J3L
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termo em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado conforme, é
assinado pelas partes contratantes e por duas testemunhas que a tudo assistiram.

CACIMBA DE AREIA/PB, 23 de abril de 2025.

HEITOR CARNEIRO CAMPOS

Prefeito - Contratante

danl(M mm.
DANIELY DE SOUSA DANTAS LIRA/INGMEDICI RH - SST

E RECURSOS HUMANOS

CNPJ; 41.243.922/0001-07

Empresa Contratada

TESTEMUNHAS:

CPF:Nome:

CPF:Nome:
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EXTRATO DO CONTRATO N.° 44/2025

INEXIGIBILIDADE N°. 010/2025

PARTES: A PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA/PB, CNPJ N° °

01.612.684/0001-45 E A EMPRESA: DANIELY DE SOUSA DANTAS
LIRA/INGMEDICI RH - SST E RECURSOS HUMANOS, CNPJ: 41.243.922/000 1-
07.

^ OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA PARA EXECUÇÃO DA

ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL TRIBUTÁRIA AO CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES
DA INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB N“ 2.043, DE 12 DE AGOSTO DE 2021, QUE
DISPÕE SOBRE A ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL DE RETENÇÕES E OUTRAS
INFORMAÇÕES FISCAIS (EFD-REINF) E ASSESSORIA E CONSULTORIA
TRIBUTÁRIA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA DE CACIMBA

DE AREIA.

VALOR MENSAL: R$ 4.000,00 (Quatro Mil Reais).
VALOR GLOBAL: R$ 48.000,00 (Quarenta e Oito Mil Reais).

VIGÊNCIA: 23/04/2025 à 23/04/2026

DATA E ASSINATURA: CACIMBA DE AREIA/PB, 23 de abril de 2025, HEITOR
CARNEIRO CAMPOS - Prefeito Contratante e Empresa Contratada.
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Maio de 2025. Início da fase de lances: 08:15 horas do dia 21 de maio

dc 2025. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no

orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n” 14.133/21; Lei

Complementar n° 123/06; Decreto Municipal n° 0005/24; Decreto
Municipal n° 16 /24; e legislação pertinente, consideradas as

alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 as

12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. E-mail;
cplbrejodossantos@gmail.com.
cplbrejodossanlos@gmail.com;

www.portaldecompraspublicas.com.br;www.gov.br/pncp.

MATERY ALVES DE LIRA, CNPJ: 11.083.424/0001-83, com sede

na Rua JAIME PINTO RAMALHO, n.° 15<-3airro'Slo Gerald'

Conceição - PB, CEP: 58.970-000, representado por STHEPSO
MAIERY ALVES DE LIRA, portador do CPF: 022.871.794-96, pelo

valor mensal de R$ 5.000,00 (Cinco Mil Reais), perfazendo o valor
global de RS 60.000,00 (Sessenta Mil Reais), durante o período de
12 meses.

#4

Edital:

www.tce.pb.gov.br; CACIMBA DE AREIA - PB, 11 de abril de 2025.

HEITOR CAR^'EIRO CAMPOS

Prefeito MunicipalBrejo dos Santos - PB, 28 de Abril de 2025

Publicado por:

Wiliame de França Almeida
Código Idcntificador:054F4668

LEONARDO COSTA DE FREITAS-

Pregoeiro Oficial

Publicado por:
Alfredo de Oliveira Neto

Código Idcntificador:61 A8CA5F

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO
EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO N.° 43/2025estado da paraíba

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA
INEXIGIBILTDADE NL QQ9/2025

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
TERMO DE ADJUDICAÇÃO

PARTES: A PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE

AREIA/PB, CNPJ N“ 01.612.684/0001-45 E A EMPRESA:
STHEPSON MAIERY ALVES DE LIRA, CNPJ: 11.083.424/0001-

TERMO DE ADJUDICAÇÃO
INEXIGIBILIDADEDE LICITAÇÃON." 009/2025

83.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS NA ÁREA DE
RECURSOS HUMANOS PARA O TRATAMENTO, REVISÃO E

ENVIO DAS INFORMAÇÕES DO ESOCIAL, PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

CACIMBA DE AREIA - PB,

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACIMBA DE AREIA - PB,

Estado da Paraíba, usando dc suas atribuições legais c em

conformidade com o que dispõe a Lei dc n° 14.133, de 01 de abril de
2021, resolve ADJUDICAR o objeto e a decisão do Agente de

Contratação, referente ao Processo de INEXIGIBILIDADE de
Licitação N.“ 009/2025, objetivando a CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DOS
SERVIÇOS TÉCNICOS NA ÁREA DE RECURSOS HUMANOS
PAR.\ O TRATAMENTO, REVISÃO E ENVIO DAS

INFORMAÇÕES DO ESOCIAL, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA

DE AREIA - PB, ein favor da empresa qual seja: STHEPSON
MAIERY ALVES DE LIRA, CNPJ: 11.083.424/0001-83, com sede
na Rua JAIME PINTO RAMALHO, n." 15, Baiiro Sao Geraldo,

Conceição - PB. CEP: 58.970-000, representado por STHEPSON
MAIERY ALVES DE LIRA, portador do CPF: 022.871,794-96, pelo
valor mensal de R$ 5.000,00 (Cinco Mil Reais), perfazendo o valor

global de RS 60.000,00 (Sessenta Mil Reais), durante o período de
12 meses.

VALOR MENSAL: RS 5.000,00 (Cinco Mil Reais).
VALOR GLOBAL: R$ 60.000,00 (Sessenta Mil Reais).

VTGÉNCIA: 23/04/2025 à 23/04/2026

DATA E ASSINATURA: CACIMBA DE AREIA/PB, 23 de abril de

2025, HEITOR CARNEIRO CAMPOS - Prefeito Contratante e

Empresa Contratada.

Publicado por:
Wiliame de França Almeida

Código Idcntifícador:4F97014A

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
TERMO DE ADJUDICAÇÃOCACIMBA DE AREIA - PB, 11 de abril de 2025.

HEITOR CARNEIRO CAMPOS

Prefeito Municipal
TERMO DE ADJUDICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N." 010/2025

Publicado por:

Willame dc França Almeida

Código Identificador:7026A737
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACIMBA DE AREIA - PB,
Estado da Paraíba, usando de suas atribuições legais e cm

conformidade com o que dispõe a Lei dc n“ 14.133, de 01 de abril de
2021, resolve ADJUDICAR o objeto e a decisão do Agente de
Contratação, referente ao Processo dc INEXIGIBILIDADE de
Licitação N.® 010/2025, objetivando a CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO D£ SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS DE ASSESSORTA E CONSULTORIA PARA

EXECUÇÃO DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL TRIBUTÁRIA
AO CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES DA INSTRUÇÃO
NORMATIVA RFB N® 2.043, DE 12 DE AGOSTO DE 2021, QUE

DISPÕE SOBRE A ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL DE
RETENÇÕES E OUTRAS INFORMAÇÕES FISCAIS (EFD-
REINF) E ASSESSORIA E CONSULTORIA TRIBUTÁRIA P/\RA
ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA DE

CACl.MBA DE AREIA, em favor da empresa qual seja: DANIELY
DE SOUSA DANTAS LlRA/INGMEÜICl RH - SST E

RECURSOS HUMANOS. CNPJ: 41.243.922/0001-07, com sede na

Rua João Batista Ferreira, n." 15, Bairro São Sebastião, Conceição -

COMISSÃO PER.MANENTE DE LICITAÇAO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
INEXIGIBILIDADEDE LICITAÇÃON." 009/2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACIMBA DE AREIA - PB,
Estado da Paraíba, usando de suas atribuições legais e em

conformidade com o que dispõe a Lei dc n° 14.133. de 01 de abril de
2021, resolve HOMOLOGAR o Processo dc INEXIGIBILIDADE

de Licitação N.® 009/2025, objetivando a CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DOS
SERVIÇOS TÉCNICOS NA ÁREA DE RECURSOS HUMANOS
PARA O TRATAMENTO, REVISÃO E ENVIO DAS

INFORMAÇÕES DO ESOCIAL, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA

DE AREIA - PB, cm favor da empresa qual seja: STHEPSON

www.diariomunicipal.coin.br/famup .35
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PB, CEP: 58.970-000, representada por DANIELY DE SOUSA
DANTAS LIRA, portadora do CPF: 041.845.294-61, pelo valor

mensal de R$ 4.000,00 (Quatro Mil Reais), perfazendo o valor
global de R$ 48.000,00 (Quarenta e Oito Mil Reais), durante o

período dc 12 meses.

ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA DE

CACIMBA DE /\REIA.

95VALOR MENSAL: RS 4.000,00 (QuatrtiMil-ReaijíT. “
VALOR CLOB.AL: RS 48.000,00 (Quar«jiita e Oito Mil Reais).

VIGÊNCIA: 23/04/2025 à 23/04/2026CACIMBA DE AREIA - PB. 11 de abril de 2025.

DATA E ASSINATURA: CACIMBA DE AREIA/PB, 23 de abril de

2025, HEITOR CARNEIRO CAMPOS - Prefeito Contratante c

Empresa Contratada.

HEITOR CARNEIRO CAMPOS

Prefeito Municipal

Publicado pnr:

Wiliame de França Almeida
Código Identificador:E479D810 Publicado por:

Willarae de França Almeida

Código Identilicador:B10BBFFFCOMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

EST.ADODA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBASTERMO DE HOMOLOGAÇÃO

ÍNEXTGIBILIDADE DE LICI l AÇÃO N.® 010/2025

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
ATO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

ATO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACIMBA DE AREIA - PB,

Estado da Paraíba, usando de suas atribuições legais e em

conformidade com o que dispõe a Lei de n® 14.133, de 01 de abril de
2021, resolve HOMOLOGAR o Processo de INEXIGIBILIDADE

de Licitação N.® 010/2025, objetivando a CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ?AKA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA PARA

EXECUÇÃO DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL TRIBUTÁRIA
AO CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES DA INSTRUÇÃO
NORMATIVA RFB N® 2,043, DE 12 DE AGOSTO DE 2021, QUE

DISPÕE SOBRE A ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL DE
RETENÇÕES E OUTRAS INFORMAÇÕES FISCAIS (EFD-
REINF) E ASSESSORLA E CONSULTORIA TRIBUTÁRIA PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA DE

CACIMBA DE AREIA, em favor da empresa qual seja; DANIELY
DE SOUSA DANTAS LlRA/lNGMEDICl RH - SST E

RECURSOS HUMANOS, CNPJ: 41.243.922/0001-07, com sede na

Rua João Batista Ferreira, n.® 15, Bairro São Sebastião, Conceição -

PB. CEP: 58.970-000, representada por DANIELY DE SOUSA

D.ÃNT.AS LIRA, portadora do CPF; 041.845.294-61, pelo valor
mensal dc R$ 4.000,00 (Quatro Mil Reais), perfazendo o valor

global de R$ 48.000,00 (Quarenta e Oito Mil Reais), durante o
período de 12 meses.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE

CACIMBAS - PB, em conformidade com o disposto no Art. 71, II da
14.133/2021, decide REVOGAR O PROCESSO

LICITATÓRIO NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO SOB

O N°. 13/2025, que teve por objeto AQUISIÇÃO PARCELADA DE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA MERENDA DOS ALUNOS

DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE

CACIMBAS - PB, conforme especificações constantes do termo de

referência, pelos .seguintes motivos:

Lei n.'

1® ■ CONSIDERANDO que o alo administrativo revogatório é
resultante do poder discricionário no qual permite a Administração

rever suas atividades para que se destinem ao seu fim específico:

2® - CONSIDERANDO que o interesse público nada mais é do que o
interesse da colethndade e que cada ato da Administração Pública
deve ter por escopo a satisfação e o interesse de todos os cidadãos;

3® - Considerando que o Art.71, II da Lei Federal 14.133/2021
prescreve que “A revogar a licitação por motivo de conveniência e
oportunidade.”

CACIMBA DE AREIA - PB, 11 de abril de 2025.

HEITOR CARNEIRO CAMPOS

Prefeito Municipal 4® - Considerando que a Súmula 473 do E. STF descrimina que “A
administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de
vícios que os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou
revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados
os direitos adquiridos, e ressalvada, cm todos os casos, a apreciação
judicial.”

5“ ■ Considerando que se fará necessário a realização de readequaçâo
da planilha dos itens licitados.

Publícadu por:

Wiliame dc França Almeida

Código Identíricador:A1126C9E

✓

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
EXTRATO DO CONTRA I O

EXTRATO DO CONTRATO N.° 44/2025

6° - Considerando que ainda não foi realizada a sessão dc julgamento
das propostas e analise documental, não podendo ser arguido qualquer
prejuízo.

Resolve: REVOGAR o processo licitatório Pregão Eletrônico n.®
13/2025.

INEXIGIBILIDADE N®. OIQ/2025

PARTES: A PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE

AREIA/PB, CNPJ N® ® 01.612.684/0001-45 E A EMPRESA:

DANIELY DE SOUSA DANTAS LIRA/INGMEDICI RH - SST

E RECURSOS HUMANOS. CNPJ: 41.243.922/0001-07.
Cacimbas - PB, 28 de abril de 2025.

OBJF.rO; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E

CONSULTORIA PARA EXECUÇÃO DA ESCRITURAÇÃO
CONTÁBIL TRIBUTÁRIA AO CUMPRIMENTO DAS

OBRIGAÇÕES DA INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB N® 2.043, DE
12 DE AGOSTO DE 2021, QUE DISPÕE SOBRE A
ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL DE RETENÇÕES E
OUTRAS INFORMAÇÕES FISCAIS (EFD-REINF) E
ASSESSORIA E CONSULTORIA TRIBUTÁRIA PARA

NIL TON DE .4LMEIDA

Prefeito Constitucional

Publícadu pur:

Chardes Deyvith dc Almeida Lopes

Código ldentificador:0271BAEE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
TERMO DE ADJUDICAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇ.ÃO N.® 013/2025

36ww^w.diariomunicipal.com.br/faraup
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Brejo dos Santos - PB, 13 de Janeiro de 2025487/2004, 526/2007, 554/2008,630/2012 e suas alterações, 631/2012,
431/2001 e suas alterações. 70J .

LEONARDO DA COSTA FREITAS-

Agente de ContrataçãoConsiderando que foi realizado um processo seletivo para ocupação
do cai^o de Gestor Escolar nas escolas do Município de Bonito de
Santa Fé - PB no ano de 2023, conforme Edital 001/2023, cujo
resultado fora publicado no dia 25 de setembro de 2023.

Publicado pon
Alfi^do de Oliveira Neto

Código IdentíficadonEFEDOODE

Considerando que o Sr. João Paulo Cezário de Arruda é servidor
cedido pelo Município de Mauriti - CE, e que o Sr. João Paulo
Cezário de Arruda foi aprovado no processo seletivo acima citado que
estava exercendo o cargo em confiança de Diretor Escolar na Esc.
Muni. de T Grau Prof. João Neiy, sendo que a obrigação de seus

vencimentos é deste Município de Bonito de Santa Fé - PB.

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N“ 006/2025

PORTARIA N“ 0006/2025
Considerando o segundo termo aditivo de prorrogação da cessão de
servidor expedido pela Prefeitura Municipal de Mauriti-CE.

Nomeia Agente de Contratação, Pregoeiro e equipe
de apoio para conduzir os atos das licitações e
contratações municipais derivadas da Lei Federal n°
14.133/2021.

RESOLVE:

Art. V. Nomear o Senhor JOÃO PAULO CEZÁRIO DE

ARRUDA, para exercer o cargo em confiança de Diretor Escolar na
Esc. Mun. de 1° Grau Prof. João Nery, lotando-a na Secretaria da
Educação Municipal, devendo servir-lhe de título a presente portaria.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CACIMBA DE AREIA,

Estado da Paraíba, no uso das suas atribuições legais, que lhe são
conferidas.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, seus
efeitos retroagem ao dia 02 de janeiro de 2025.

RESOLVE: Art. 1° Nomeia-se a servidora JOSÉ FABIO

FERREIRA DA NOBREGA, para exercer a função de AGENTE
DE CONTRATAÇÃO e de PREGOEIRO do Município de
CACIMBA DE AREIA, a fim de conduzir os atos das licitações e

contratações municipais derivadas da Lei Federal n° 14.133/2021.
Parágrafo único. Somente em licitações na modalidade pregão, o

agente responsável pela condução do certame é designado pregoeiro.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Prefeito Constitucional do Município de Bonito de Santa Fé, Estado
da Paraíba/PB, em 14 de janeiro de 2025.

Alt 2" Nomeia-se os servidores DAGMAR LIMA DE SOUZA c

WILLAME DE FRANÇA ALMEIDA, para exercerem a função de
equipe de apoio das licitações e contratações municipais derivadas da
Lei Federal n” 14.133/2021.

ANTONIO LUCENA FILHO

Prefeito Constitucional

Publicado por:
Antonio Furtado de Figueiredo Neto
Código ldentifícador:6339BFD8 Parágrafo único. Os servidores mencionados no caput deste artigo

auxiliarão o Agente de Contratação e o Pregoeiro no desempenho de
suas atribuições.

Art. 3° Integram o rol de atribuições do Agente de Contratação e do
Pregoeiro a tomada de decisões, o acompanhamento do trâmite da
licitação, 0 impulsionamento do procedimento licitatório e a execução

de quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do
certame até a homologação e das contratações diretas, incluindo a
solicitação de emissão de pareceres técnicos e jurídicos, para subsidiar
as suas decisões.

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO DOS SANTOS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO DE CONTRATAÇÃO

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEfTURA MUNICIPAL DE BREJO DOS SANTOS

§ 1“ O Agente de Contratação ou o Pregoeiro convocará os membros
da equipe de apoio quando necessário e delegará as atribuições para o
regular desenvolvimento das licitações e contratações municipais.

AVISO DE PRETENSA CONTRATAÇÃO DIRETA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° DVOOOOl/2025
§ 2° O Agente de Contratação ou o Pregoeiro convocará servidores
públicos efetivos, que possuam conhecimento técnico acerca do
objeto da licitação, para auxiliarem em atos dos certames.

A Prefeitura Municipal de Brejo dos Santos manifesta o interesse em
obter propostas adicionais de eventuais interessados na contração

direta, com base no Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21, restrita à

participação de Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e
Equiparados, que objetiva: AQUISIÇÃO DE KITS ESCOLARES,
DESTINADOS AOS ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL DA

REDE MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE BREJO DOS SANTOS-

PB. O interessado poderá obter o respectivo Termo de Referência com
a especificação do objeto pretendido junto ao Setor de Contratação,
sediado na Rua Benevides Teodomiro de Sousa, SN - Populares -

Brejo dos Santos - PB, ou acessando: cplbrejodossantos@gmail.com .

O referido órgão de contratação estará recebendo as propostas até o
dia 17 de Janeiro de 2025, nos horário e endereço abaixo indicados, e
que poderão

cplbrejodossantos@gmail.com. Recursos: previstos no orçamento
vigente. Fundamento legal: Lei Federal n° 14.133/21; Lei

Complementar n“ 123/06; e legislação pertinente, consideradas as

alterações posteriores das referidas normas. Informações: no horário
das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado.

Art. 4® A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

CACIMBA DE ARREIA - PB, 06 de janeiro de 2025.

HEITOR CARNEIRO CAMPOS

Prefeito Constitucional

Publicado por:

Wiliame de França Almeida

Código Identífícador:A83C72A8

ser encaminhadas também pelo e-mail: ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
TERMO ADITIVO

www.diariomunicipal.com.br/famup 23

Impresso por convidado em 13/06/2025 12:42. Validação: 77A7.C5BF.0955.DBCA.E453.A2D3.11A8.A8D7. 
Designação do gestor do contrato. Doc. 69205/25. Data: 28/05/2025 14:55. Responsável: Heitor C. Campos.
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PREF£irURÂiMUNiC{PAL SE

Cacimba de Areia
Irsciiif, íifíK(ô'íit.‘'

SETOR DE CONTABILIDADE

DESPACHO

REFERENTE: Processo De Inexigibilidade De Licitação

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA:

Referente a Realização processo de contratação direta objetivando: a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA PARA EXECUÇÃO DA

ESCRITURAÇÃO CONTÃBIL TRIBUTÃRIA AO CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES
DA INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB N° 2.043, DE 12 DE AGOSTO DE 2021, QUE
DISPÕE SOBRE A ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL DE RETENÇÕES E OUTRAS
INFORMAÇÕES FISCAIS (EFD-REINF) E ASSESSORIA E CONSULTORIA
TRIBUTÁRIA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA DE CACIMBA

DE AREIA.

DECLARAÇAO:

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada

no orçamento vigente para a devida execução do objeto a ser contratado ficando,

portanto, demonstrada, pela reserva orçamentária que neste ato foi realizada, a

compatibilidade da previsão desses recursos com o compromisso a ser

assumido: Recursos Próprios da Prefeitura Municipal de CACIMBA DE AREIA-PB:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.020 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E

PLANEJAMENTO - 04 122 1048 2006 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA

SEPLAN - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiro

Pessoa Jurídica.

Cacimba de Areia - PB, 01 de abril de 2025.

RADSON DOS SANTOS LEITE

Contador

Impresso por convidado em 13/06/2025 12:42. Validação: BB7A.6F50.837E.D720.A7CA.D810.67D7.6475. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 69205/25. Data: 28/05/2025 14:55. Responsável: Heitor C. Campos.
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J . ^

IN^UMENTO

DANIELYDE SOUSA0ANTAS URA

OANIELY DE SOUSA DANTAS URA, BRASILBRA , CMÀDO(A), Gomunhíb l^al, empresaria, data <ie
nasdmento 1ffl01/1Ô80, portador da Gaitò® de IdentMa^ í^^^ 2111102, «cpedída por SSOSfl>B e CPF: n®
041.845.294-61, residente e domiciliada na cidade de Conceição - PB, na RUA JÒÁO BATISTA FERRfâRA, nf* 15,
SAO GERALDO. CEP: 58970<4)00.

Resolve constituir como empresário Indlvldud, madiante as seguinte cláusulas (art. 9^ I, CC):

CLÁUSULA I ● DO NOME EMPRI^REAI. (art 968, II, CC)
A empresário indiyíduel adotará como nome empresarial; DANÉLY DE SOUSA DANTAS URA, e usará a expressão

CLÁtfêULA II - DO CAPITAL (ari 9^ tlL CC)
O capHai será da R$ 10iKK},00 (dez ihll reais), totalmente subscrito e íntegrelizacto, neste ato, da seguinte forma; R$

GLÁUSUU lli - DA 8B>E (ait 968, W, CC)
O Empresário tndíviduál terá sua sede no seguinte endere^: RUA JOAO BATISTA FERREIRA, rf 15, SAO
GERALDO. Concefeâo-PB, CEP; 58970050.

CLÁUSULA IV . DO OBJETO (art 9»,W. CC)
O Empresário individual terá por ol^ o exercido das seguintes atMdsies econômicas: PREPARAÇAO DE
DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO WV ÁREA DE RH, TRATAMENTO
DE DADOS, PROVe)ORES DE SBíVK?(5S DE APUCA^O E SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET,
SERVIÇOS DE MiOROFILMAGEM, SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO.
FOTOCÓPIAS, (COM GONTRATAÇAODÈPROr^ONÂLHAèlUt^^

Parágrafo único. Em estabeiecimenfo eleito cotm Sede (Matriz) 8etá(âo) 0xeiclda(s) a(s) atlvidade(8) de
PREPARACAO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIAUZÁDOS DE APOIO AlSMINiSTRATiVO NAAREADE
RH, TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE 8EIWICC5S CÊAPUCACAO E SERVIÇOS DE HCÊPEDAGEM
NA INTERNET. SERVIÇOS DE MICROFILMAGEM, COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO

ADMINISTRATIVO, FOTOCOPIAS. (COM CX)NTRATACAO DE PRORSSIONAL HABILITADO).

E exercerá as seguintes atividades:

CNAE hP 8219-9/99 - Preparação de documentos e serviços é^redallzados de apoio administrativo nâo
especificados anteríormente

CNAE hP 6311-9/00 - Tratamento de dados, provedores de serv^ de apiteação e ^fvíços de iiospec^m na
internet

CNAE N® 7420-0/05 - Senriçoe de nricrofilmagem
CNAE N® 8211-3/00 - Serviços cx)mbínado8 de escritório e apoio administrativo
CNAE N®8219-9/01 - Ftoipias

CLÁUSULA V - OECLARAÇÁO DE DESiUPEDiMENTO (art 37, fl. Lei tf 8.934, (fo 1994)
O empresário dedara, sd) as penas da leí, otdüsive que eãb verfdicas otdas as otformações prestadas neste
Instrumento e (pianto ^ disposto no fflt^ 299 do Código Penal, nâo estar impedkfo de exercer aüvídmíe emprreária
e não poesuír outro registro como Empr^árto Individual no País.

CLÁUSULAV) ● DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art 53, IH, P, Decreto tf 1.800/96)
A Empresa iniciará stias atividades na data do sffqüIvatYreráódesto áfo ira Juritó 0)rr^ do Estado da Parefba e
seu prazo de duração é {mtótermtóado.

Impresso por convidado em 13/06/2025 12:42. Validação: 7D97.45E2.0867.17AA.1A6C.94D9.BB59.5565. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 69205/25. Data: 28/05/2025 14:55. Responsável: Heitor C. Campos.
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INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL

DANIELY DE SOUSA DANTAS LIRA

CLÁUSULA va - PORTE EMPRESARIAL
O ernpnesárío declara que a empresa se enquadra como Microempresa● ME, nos termos da Lei Complementarn°
123, de 14 de dezembro de 2008, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no §
4“ do art. 3® da mencionada etí. (art. 3®, I, LC n® 123, de 2008)

E, por estar assim constituído, assino o presente instrurr^nto.

Conceição - PB. 08 de fevereiro de 2021 ^

r
/

a
DANTAS URA

Empresário

Impresso por convidado em 13/06/2025 12:42. Validação: 7D97.45E2.0867.17AA.1A6C.94D9.BB59.5565. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 69205/25. Data: 28/05/2025 14:55. Responsável: Heitor C. Campos.
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CAiinMie ÚNICO

'ARTÒRíO UNiCO - TABEtií Pl# i?i "

-BI (E BRAGA PEGADO - TABPlÍÃ^'
Conceição-PB

A«. Sota) dl Lueaol, 60 ■ GliM - CV: 8I670*OOS ● EdAddiÇfl-f 8

FftMfm (811 W8Í-2214 ' ila«!*Olf»í»VBtlUERl

íi CiVíTfts

46
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sí

£« íeãt.urt verdafe. Dcflceícso-FB 10/03^^1 UjWji)!
Nice Leite Sfaos Beqado - Tatetii.
[2021 tRÍ 10,^ ífsmm Ô.3! FEPJi

c*? l

0 Dionui ^
nra 3 mzíh

●V

e« htíçs5//sela{ÍQÜàÍ.tipb.iaí

CERTIFICO O REGISTRO EM 17/03/2021 08:27 SOB N“ 25101414197.

PROTOCOLO: 210066865 DE 12/03/2021.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12101778048. CNPJ DA SEDE: 41243922000107 .

NIRE: 25101414197. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 17/03/2021.
DANIELI DE SOUSA DANTAS LIRA

MARIA DE FATIMA VENTURA VENANCIO

SECRETÁRIA-GERAL

WWW.redesim,pb.gov.br

A validâJe des^e dscwnento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
Informandn seu.í respernivn» ródlgoa de verificaçAn,

Impresso por convidado em 13/06/2025 12:42. Validação: 7D97.45E2.0867.17AA.1A6C.94D9.BB59.5565. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 69205/25. Data: 28/05/2025 14:55. Responsável: Heitor C. Campos.
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ALTERAÇÃO DA EMPRESA INDIVIDUAL

DANIELY DE SOUSA DANTAS LIRA

CNPJ: 41.243.922/0001-07

47
^

●J ; ...

I)AMKI.\ l)K .SOI S.\ DAN TAS I.lUA. DK.ASILT.IRA. C'ASAIX)(A), Comunhão Parcial,

uinprcsána. dala Jo na>ciincnio 15 íH I9S0. pmlatlur Oa Carteira de Identidade (RG): n” 2111102,
c\j>cdid.i por SSDS PH c CPT: nH)4i.S45.204-01. rc.sidcnlc c domiciliada na cidade de Cüncciçik) -
PB. na RL A JOAO BATISTA I Í:RK1:IKA. if 15. SAO (iliRALDO, Cl-P: 5X.970-0ÍKI.. lilularda

individual denominada: D.WILIA' DK SOl^SA DANT AS LIRA, inhcrilo no Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica sob n'^ 4I.24J.922/0ÜIIMI7 , csiabdecidu a KUA JOAO BATISTA

1-1-RKTJRA. tV 15. sAo (ibRAÜXX Coiiceivão - PH, ChP; 5X970000.. seu insirumento constitutivo
uajuivado na Junta Comercial do Lslado da Paraíba sob n*’ 25IÜI4I4197. com despacho cm
17,03.2021, resolve alterar sua empresa individual c proceder as allerai,'ôes mediante as sccuinlcs
eíãuMilas.

empresa

CL.ACSCL.V PRIMKIR.V. A emprcsai^uc possui as atividades de; CNAL; S2.19-9-99 - Preparavào
de documentos e scrvivv»s especiali/adus dc apoio administrativo nao especiUcados anteriurmcnic,
CN’.-\L: í>.vll-9-(K) - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e scrvíço.s de
hospedagem na inlcmei, CN.AL: 74.20-0-05 - Serviços dc microfilinagcra. CNAE: X2.lI-.'-00 -
Serviços combinados dc escritório e apoio administrativo, CNAE: K2.19-9-01 - Folt*cópias, av
atividades passam a ser: CNAK: 82.19-9-99 - Preparação de documentiis e serviços
evpecialí/adnv de apoio administrativo não especificados antcriormenle, ('NAE: 63.11-9-00-
Tralamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços dc hospedajicm na
internei, CNAL: 82.11-3-00 - .Serviços combinados de escritório c apoio administralivo,(‘N.AK:
71.12-0-00- Serviço de E^^enharia(<'om ( ontratação de Profissional liabiliiadaK CN.\K:
85.99-6-04-Treinamentoem Desenvolvimentol*rofissionalc Gerencial,CNAL: 77.90-1-99-

Outras .Atividades Profissionais, Cientificas e Técnicas não especificadas aiJleriormenle.
CNAK: 71.19-7-04- Serviço de Perícia Técnica HiTacionada a Segurança do TrahaIho(Com
Contratação de Profissional llahilítado), (‘.N.\E; 85.99-6-99-Outras Atividades de Ensino nâo

especificadas anteriormente( Com Contratação de Profissional Habilitado)

Todas as demais Cláusulas cslabekddas no instrumento Constitumo( LAl Sl LA SEGl NDA.

permanecem eni v igor.

E a.ssim. assina este presente instrumento particular dc .ALT'ER.A(,'Ã(). fa/endo-o em 01 (uma) via
destinada ao registro c arquivamento na Junta Comercial do Estado da Paraiba. para que produ/a o\
efeitos legais.

DANIELS DE SOCSA DAM AS URA

(Tmilar)

Impresso por convidado em 13/06/2025 12:42. Validação: 7D97.45E2.0867.17AA.1A6C.94D9.BB59.5565. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 69205/25. Data: 28/05/2025 14:55. Responsável: Heitor C. Campos.
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Página 2 de 2

TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, VICENTE TOBIAS DE SOUSA FILHO, com inscrição ativa no CRC/PB, sob o n® 005622, inscrito no CPF n'’

71529853400, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que

este documento é autêntico e condiz com o original.

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF N® do Registro Nome

71529853400 VICENTE TOBIAS DE SOUSA FILHO005622

CERTIFICO O REGISTRO EM 30/01/2023 14:52 SOB N“ 20233045511.

PROTOCOLO: 233C45511 DE 25/01/2023.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12301300547. CNPJ DA SEDE: 41243922000107 .

NIRE; 25101414197. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 24/01/2023.
DANIELY DE SOUSA DANTAS LIRA

JUCER MARIA DE FATIMA VENTURA VENANCIO

SECRETÁRIA-GERAL

WWW.redesim.pb.gov.br

üiUtAL

A vdlii'.ada deste documento, se impresso, fica sujeito A comprovação de sua autentioidade nos respectivos portais

informatido seus respectivos códigos de verificsçao.

Impresso por convidado em 13/06/2025 12:42. Validação: 7D97.45E2.0867.17AA.1A6C.94D9.BB59.5565. 
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I Prefeitura Municipal de Conceição
Sccrelaria Municipal de Airccadaçao c Tribulos

ü]!
i~	

V

ALVARA

DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

CODlGO DE VERIFICAÇÃONUMERO ALVARA

AAAAADBEB2025/000000005

ÁreaInscrição AnteriorInscrição Municipal
06707/2021

Nome Fantasia

INtiMI-niCI RII - SST f: RI-CÇRSO.S humanos

Nome do Contribuinte ou Razão Social

DANIFl.Y 1)1- SOUSA DANTAS URA

Localização do Estabelecimento
RliAJOAO DATISTA iHÍR RliíKA. N" 15. SAO ORFÍAL.DO. CONCHICAO. I*)},

CNPJ/CPFAtividade ou Ramo de Negócio Principal
PRFPARACÀO D1-. D(X:UMí:NTOS E SOWICOS í:SP};CtALI7.AnOS DH APOIO ADMINIS TRATIVO NAO

ESi'i-;ai-iCADO.s an [T-;riürmí-nit-: - c:nai:: «2i«i999on 41^43,922/0001-07

Atividade Secundárias

23-TRATAMENTO Dli DAIX)S. PROVHDORES Dl: SHRVJÇÜS üh APLICAÇÃO }■ SHRVIÇOS Dl: HüSPliDAüEM NA INTERNET -CNAF: 63119001
24-SERVIÇOS Di: ENíiENHARIA ■ CNAE: 7112000 \ 25-SER VIÇOS DE PERÍCIA TÍíCNICA Rl-I AC10NA170S À SEGURANÇA IXTTRAliALHO - CNA!::

7110704 i 26-OUTKA.S Al IViDADES PROFISSIONAIS. CIENTÍITCAS f: TÉCNICAS NÃO ESPLCIT'ICA!)A.S ANTERIORMENTH - CNAFi: 7490199!
W{K)K02- TKl-TNAMEN I O EM Di:SI:NVOLVlMENTü PRüElSSIONAl. E GERENCIAI. - (>í AE: 85996O40Ü 19900807-OÜTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NÂO

líSPi-aFtCADAS ANTERIORMENTE - CNAE: SSmOQOO | WOOSftO-SKRVlÇOS COM!ilNArX)S DE ESCRTTÒRJO E APOIO ADMlNl^i RA DVO - CNAl::

Início da Atividade - Título da Licença 	
UC1:NCA DE FUNCIONAMENTO

Obserr-ações

Validiíçào

Hste Alvará tcin sua aceitaçao condicionada â verificação de autenticidade através do QR code, ou na interneU com o Código de
Verificaçüo. no Portal do Contribuinte, endereço \vw\v.conceicao.pb.gov.br

Validade

31/12/2025

|)iit’lKS«ft.ooiii br - ^^JblicKí)íl lit''.iiãi)Trit;ulá)iii- veTsSí> 3.025.53.00 -{K3)3022-flS{K) 26W.2025 0S;'l*/;45
/■leiciiuta M.mn:i;)ol ck> Co»cti;to CNPi: 0« 9-i,T22~/flOOt-»3 CÍ-HrRO ADMINI.SriVO «OV WiLSON I. URAUA SN C-y: 58-970-000 Ccniro, Conctfiy.T> -P» Tom;. ( 8)334S.V)Q6’;

Pfliíf 1 o(' I

Impresso por convidado em 13/06/2025 12:42. Validação: 7D97.45E2.0867.17AA.1A6C.94D9.BB59.5565. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
41.243.922/0001-07

MATRIZ

DATA DEABERTURA

17/03/2021COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

DANIELY DE SOUSA DANTAS URA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
INGMEDICI RH - SST E RECURSOS HUMANOS

PORTE

ME

CODIGO E descrição DAATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL

82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados
anteriormente

CÓDIGO E DFSCRIÇÂO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet
71.12-0-00 - Serviços de engenharia
71.19-7-04 - Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencia!
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteríormente

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

213-5- Empresário (Individual)

LOGRADOURO

R JOAO BATISTA FERREIRA

nUmero COMPLEMENTO

15

MUNICÍPIO

CONCEICAO

CEP BAIRRO/OISTRITO

SAO GERALDO

UF

58.970-000 PB

ENDEREÇO ELETRÔNICO

DANYDANTASRH@GMAIL.COM

TELEFONE

(83) 3451-2614/ (83) 9668-0536

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
***eiiii

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
17/03/2021

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 18/12/2024 às 08:57:07 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

about:blank 1/1

Impresso por convidado em 13/06/2025 12:42. Validação: 7D97.45E2.0867.17AA.1A6C.94D9.BB59.5565. 
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

I
52

CERTIDÃO

CODIGO: FA29.ED0E.1E31.25A1 Emitida no dia 19/02/2025 às 09:31:31

identificação do requerente:

CNPJ/CPF: 41.243.922/0001-07

R.G.

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado
estiver localizado no estado da Paraiba, ressalvada quando a licitação se referir à
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica.

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Certidão de Débito emitida via 'Internet'.

Impresso por convidado em 13/06/2025 12:42. Validação: 7D97.45E2.0867.17AA.1A6C.94D9.BB59.5565. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 69205/25. Data: 28/05/2025 14:55. Responsável: Heitor C. Campos.
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Prefeitura Municipal de Conceição
Secretaria de Finanças

Diretoria de Tributos e Receitas Municipais

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MERCANTIS

CODIGO DE \ ERIFICAÇÃODATA DA EMISSÃO VALIDADENUMERO DA CERTIDÃO

CAAAABCDE60 DIAS29/01/202574/2025

DADOS DO REQUERENTE

Cnpj/Cpf

41.243.922/0001-07

Nome/Razão Socia!

DANIELY DE SOUSA DANTAS LIRj\

NúmeroLogradouro

RUAJOAO BATISTA FERREIRA 15

Bairro / CidadeComplemento

SAO GERALDO- CONCEICAO-PB

DADOS DA CERTIDÃO

Ccititlco, para os devidos tlns, que dc confonnidadc com as informações prestadas pelos órgãos competentes desta
Prefeitura. NÃO CONSTA DÉBITOS referente a Tributos Municipais, inscritos ou nào em Dívida Ativa, ate a presente

data, para o requerente acima.			

FINALIDADE

PARA COMPROVAR JUNTO AOS ÓRGÀOS PÚBLICOS E/OU PRIVADOS.

OBSERVAÇÃO

PARECER

RESSALVADO ESTÁ O DIREITO DE HAVER PELOS MEIOS LEGAIS QUAISQUER DÉBITOS QUE VENHAM SURGIR
.APÓS O FORNECIMENTO DESTA CERTID.ÀO NEGATIVA.

VALIDAÇÃO

Esta Certidão é válida por 60 dias a contai' da data de explicação e sua aceitação está condicionada a verificação de autenticidade

através do QR Code, ou na imemet, com o Código de verificação, no Portal do Contribuinte, endereço hltp://www.conceição

.pb.gov.br

Esta Prefeitura sc reserva no direito dc inscrever e cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito

passivo acima identificado, que porventura venham a ser apuradas.

www.publicsoft.com.hr - Portal do Contribuinte - Versão - 2.24.0.B.?27fi - Fone - (83)3221-4671 Página 1 dc 1

Prclbiturd Muiiicipai de Conceição CNPJ: 08.943.227 ÜÜ0I-82 CENTRCJ ADMI.NISTIVO GÜV W1LS(JN L BIUVOA. S.N Cep: 5S.970-000 Centro. Conceição PD

29/01/2025 04:2

WWW.COll

Impresso por convidado em 13/06/2025 12:42. Validação: 7D97.45E2.0867.17AA.1A6C.94D9.BB59.5565. 
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54

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: DANIELY DE SOUSA DANTAS URA

CNPJ: 41.243.922/0001-07

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, nos
endereços<http://rfb.gov.br>ou <http://'A/w\A/.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:43:01 do dia 20/12/2024 <hora e data de Brasília>.

Válida até 18/06/2025.

Código de controle da certidão: 1C9A.A574.CD57.607B

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Impresso por convidado em 13/06/2025 12:42. Validação: 7D97.45E2.0867.17AA.1A6C.94D9.BB59.5565. 
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Página 1 de 1

ül
S 5!

i

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TKABAIiHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: DANIELY DE SOUSA DANTAS LIRA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 41.243.922/0001-07

Certidão n°: 73945131/2024

Expedição: 24/10/2024, às 10:51:51

Validade: 22/04/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que daniely de sousa dantas lira (matriz e filiais) ,

inscrito(a) no CNPJ sob o n“ 41.243.922/00 01-07, não consta como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários ã identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

DíTivid-i;-. ie£3: .rnrit.-st.n'. . ;j-jí?.hrí-cgen

Impresso por convidado em 13/06/2025 12:42. Validação: 7D97.45E2.0867.17AA.1A6C.94D9.BB59.5565. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 69205/25. Data: 28/05/2025 14:55. Responsável: Heitor C. Campos.

79

79



Consulta Regularidade do Entregador26/03/2025, 14:25

56

Voltar imprimir

cüiJirA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS-CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

41.243.922/0001-07

DANIELY DE SOUSA DANTAS LIRA

R JOAO BATISTA FERREIRA 15 / SAO GERALDO / CONCEICAO / PB /
58970-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
1, da Lei 8.036, de 11 de naio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Terrpo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS,

Validade:17/03/2025 a 15/04/2025

Certificação Número: 2025031708215595047170

Informação obtida em 26/03/2025 14:25:28

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

1/1
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEiTp regador.jsf

Impresso por convidado em 13/06/2025 12:42. Validação: 7D97.45E2.0867.17AA.1A6C.94D9.BB59.5565. 
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57Data da consulta: 20/01/2025 17:34:11

Identificação do Contribuinte - CNPJ Jvlatnz

CNPJ 41.243.922/0001-07

Âopçâo pelo Simples Naciooa) &'ou SIMEI abrange todos os ôsíabeleclmentos da empresa

Nome Empresarial; DANIELY DE SOUSA DANTAS URA

Situação Atual

Situação no SImptes Nacional: Optaníe pelo Simples Nacional desde 17/03/2021

Situação noSlMEí; NÀO enquadrado no SIMEI

+ f^tars infeirnações

Períodos Anteriores

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores; Nào Existem

Enquadramentos no SlMEi em Períodos Anteriores: Não Existem

Eventos Futuros {Simíáes Nacional)

Não Existem

Não Existem

Informações de Periodos como MEI Transpor^ik^Âutônomò de Cargas

Não Existem

Voltar

Impresso por convidado em 13/06/2025 12:42. Validação: 7D97.45E2.0867.17AA.1A6C.94D9.BB59.5565. 
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24/03/2025, 08:22 Certidão de Contas Julgadas Irregulares

58
Seja bem-vindo ao Sistema de Contas Irregulares O E Fale cono-sco:UOH

Lista de responsáveis com contas juígadas irregulares Lista para fins eleitorais tmitir certidão negativa

v' Operação efetuada! X

Certidão

O Voltar

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÀO

CERTIDÃO NEGATIVA DE

CONTAS JULGADAS IRREGULARES

Nome completo: DANIELY DE SOUSA DANTAS LIRA
CPF/CNPJ: 41.243.922/0001-07

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA, para os devidos fins e a pedido do interessado,

que, na presente data, cm consulta aos sistemas informatizados do TCU, considerados os
jul«ados do Tribunal e o cadastro dc responsáveis por contas julgadas irregulares, NAO
CONSTA nenhuma CONTA JUÍ.GADA IRREGULAR em nome do (a) requerente acima

identiticado(a).

A consulta para emissão desta certidão considerou os processos nos quais o Tribunal se manifestou
em decisão definitiva do Tribunal pelo julgamento de contas irregulares desde a data do respectivo
acórdão condenatório. Foram excluídos os lançamentos relativos a processos em tramitação que ainda

não foram objeto de deliberação deste Tribunal, os arquivados por decisão terminativa e aqueles cujas
condenações foram tomadas insubsistentes por decisão judicial ou por decisão definitiva ein recurso

neste Tribunal, transitadas cm julgado.

Certidão emitida às 08:17:17 do dia 24/03/2025, com validade dc trinta dias a contar da emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio

]ittp;//coiitasirregularcs.teu.gov.br, na opção "Veriifcar certidão emitida".

Código de controle da certidão: UD1D240325081717

Atenção; qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
Baixar(PDF)

1/2https://contasirregulares.tcu.gov.br/ordsext/f?p=105:6;::NO:3,6.5:P6_COD_CONTROLE,P6_CPF,P6_CNPJ:UD1D240325081717„41.243.922%2.. .
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5.91

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES

Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)
Telefone: (83) 3216-1440

,■1.

CERTIDÃO NEGATIVA

FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta

contra:

CNPJ: 41.243.922/0001-07

Razão Social: DANIELY DE SOUSA DANTAS LIRA

Nome Fantasia: DANIELY DE SOUSA DANTAS LIRA

Certidão emitida às 14:02 de 12/03/2025.

Validade 30 dias

Protocolo:2503.11.1.2.002332

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n® 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução n° 121/2010 do CNJ.

2. 0 número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/cerlo/validarcertidao e insira o

código de validação: yOSg.YByW. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.

Impresso por convidado em 13/06/2025 12:42. Validação: 7D97.45E2.0867.17AA.1A6C.94D9.BB59.5565. 
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83

83



>> ii
:

Certificado
DE PARTICIPAÇAO

CPF.041.845.294-61

Representando a empresa DANY DANTAS RH, CNP3 41.243.922/0001-07.
Por sua participação em eventos de capacitação de uso do módulo ESOCIAL

no sistema de folha de pagamento da Elmar Tecnologia.
Com carga horária de 8h, realizado em 10/08/2022.

ELMAR PROCESSAMENTO Assinado de forma digital por
DE DADOS

EIRELI:09164369000104

ELMAR PROCESSAMENTO DE

DADOS

EIRELI:09164369000104

COORDENADOR

r-í^'
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PublicSoft
ProvMlor SoLiifõ*? <nowaei«ra$ na fí«$lSo PTiblio

CERTIFICADO DE TREINAMENTO

Concedido a

DANIELYDE SOUSA

DANTAS URA
pela conclusão no curso de operação em folha de pagamento e

modulo do eSocial e as suas fases (eventos tabelas, periódicos e não
periódicos, controles, totalizadores, identificação do empregado e
empregadot^iVialização efechamento e aplicativos web em sistema

e/foma de pa^mento). Caga horária de 05 horas.
- )

\

1

Data: o8 de agosto de 2022.arios Fonsegáto. Junioro:

Ministra

cn● »* ♦ ● I» « ♦ ● «9 n ● ● ●
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PublicSoft
ProvKter (<● Sob)(6*$ lnovad«r« n» C««tla Wihli<a

CERTIFICADO DE TREINAMENTO

Concedido a

DANIEI.YDE SOUSA

DANTASURA
pela conclusão no curso de operação em folha de pagamento e

modulo do eSocial e as suas fases (eventos tabelas, periódicos e não
periódicos, controles, totalizadores, identificação do empregado e

empregadprCfiVialização efechamento e aplicativos web em sistema
de/folna de pag/mento). Caga horária de 05 horas.

V

\
}

Data: 02 de janeiro de 2024.iarlos Fonsecé\0. JuniorO:

Ministra

^ 0

cn

N3
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PublicSoft
ProvMtor é0 Solucã#^ tnovadoraf ru> Gvstio Pi'ihli<a

CERTIFICADO DE TREINAJMENTO

Concedido a

DANIELYDE SOUSA

DANTASURA
pela conclusão no curso de operação em sistema contábil dos

modulos ESOCIAL e EFD REINF - alteracao dos dados e classificação
fiscal, bem como todos os eventos necessários para execução das
informaçp^ mensais. Caga horária de io horas nos dias 03 e 04.

7

X J

J

Data: 04 de janeiro de 2024. . >;arlos FonseoB\0. Junioro
i

i

Ministra

*99^99 9 9. 9 ■9-●>99999 .9 999● 9.9 9 9 ● 9 9 99 9 9 9'9 99 9-9 9 9 9 9 9 9 9 9y 99^*999 99 9 999 99'
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Certificado
DE PARTICIPAÇAO

CPF:041.845.294-01

Representando a empresa DANY DANTAS RH, CNP3 41.243.922/0001-07.
Por sua participação em eventos de capacitação de uso do módulo ESOCIAL

no sistema de folha de pagamento da Elmar Tecnologia.
Com carga horária de 8h, realizado em 15/01/2024.

ELMAR PROCESSAMENTO Assinado de forma digital por
DE DADOS

EIREU;09164369000104

ELMAR PROCESSAMENTO DE

DADOS EIREU:09164369000104

COORDENADOR
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PREFEITURA MUNICIPAL
G5■ - j..

AGUIAR
CNPJ 08.939.944/0001-30

Fone (83) 3499-1180
pref,aauiar@ hotmail.com

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

DANIELY DE SOUSA DANTAS LIRA

CNPJ: 41.243.922/0001-07
ANO; 2023

Atestamos para os devidos fins de direito, que a empresa DANIELY DE SOUSA DANTAS LIRA,
localizada a Rua João Batista Ferreira, 15, Bairro São Geraldo, Conceição-PB, presta os
seguintes semços à este Município:

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO

1. Manutenção e transmissão do ESOCIAL (Fases III e III)
1.1 Realização mensal de análise e alteração cadastral dos servidores e prestadores de

serviços;
1.2 Transmissão de todos os eventos:

1.3 Orientação ao operador da folha;

SECRETARIA DE FINANÇAS/TRIBUTOS

Acompanhamento junto aos órgãos (IMEQ, IBAMA, RFB e PGFN)
Novo parcelamento/Acompanhamento de parcelamentos existentes;
Emissão dos DARF e GRU;

Acompanhamento de procedimentos fiscais;
Impugnação;
Recurso Voluntário;

Restituição de descontos indevidos;
SISTAD, REDARF e PERDCOMP;

Obrigações Acessórias (DIRF, DTCF, DTCFWEB e SISOBRAPREF);
Acompanhamento de regularidades fiscais.

2.

2.1

2.2

2.3

2.4

2.5

2.6

2.7

2.8

2.9

RECURSOS HUMANOS

3. Atualização de informações previdenciárias
3.1 Atualização dos vínculos empregatícios junto ao INSS;

3.2 Atualização dos dados junto ao TEM;
3.3 Atualização dos Dados junto ao BB.

Impresso por convidado em 13/06/2025 12:42. Validação: 7D97.45E2.0867.17AA.1A6C.94D9.BB59.5565. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 69205/25. Data: 28/05/2025 14:55. Responsável: Heitor C. Campos.
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PREFEITURA MUNICIPAL J .

AGUIAR
CNPJ 08.939.944/0001-30

Fone (83) 3499-1180
pref.aquiar@hotmail.com

Atestamos ainda, que tais serviços sempre foram executados de acordo com os parâmetros
técnicos de qualidade exigidos e no prazo pactuado, não existindo, em nossos registros, até a
presente data, fatos que desabonem sua conduta, sempre com responsabilidade com as
obrigações assumidas.

Aguiar-PB, 02 de laneiro de 2024.

n^anóel

PREFEITO

INFORMAÇÕES EXTRAS

Informamos que os sistemas que o Município utiliza são:

- Folha de Pagamento fornecida pela empresa PUBLICSOFT
- Sistema Contábil fornecido pela empresa PUBLICSOFT
- Sistema Tributário fornecido pela empresa PUBLICSOFT

Impresso por convidado em 13/06/2025 12:42. Validação: 7D97.45E2.0867.17AA.1A6C.94D9.BB59.5565. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 69205/25. Data: 28/05/2025 14:55. Responsável: Heitor C. Campos.
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Estado da Paraíba

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO DE SANTA FÉ

CNPJ 08.924.037/0001-18

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

DANIELY DE SOUSA DANTAS LIRA

CPF: 041.845.294-61

ANO: 2020

Atestamos para os devidos fins de direito, que DANIELY DE SOUSA DANTAS LIRA, CPF
041.845.294-61, Residente na Rua joão Batista Ferreira, 15, Bairro São Geraldo,
Conceição-PB, prestou os seguintes serviços à este Município:

INDIVIDUALIZAÇAO DE FGTS

Atestamos ainda, que tais serviços sempre foram executados de acordo com os
parâmetros técnicos de qualidade exigidos e no prazo pactuado, não existindo, em
nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta, sempre com
responsabilidade com as obrigações assumidas.

Bonito de Santa Fé-PB, 0^^de*|iüKb de 2020

Francisco.^arlos de Orolho
Prefeito Constitucional

Impresso por convidado em 13/06/2025 12:42. Validação: 7D97.45E2.0867.17AA.1A6C.94D9.BB59.5565. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 69205/25. Data: 28/05/2025 14:55. Responsável: Heitor C. Campos.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 28/05/2025 às 14:55:28 foi protocolizado o documento
sob o Nº 69209/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Cacimba de
Areia, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Heitor Carneiro Campos.

Número do Contrato: 000000442025
Data da Publicação: 29/04/2025
Data da Assinatura: 23/04/2025
Data Final do Contrato: 29/04/2026
Valor Contratado: R$ 48.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE
ASSESSORIA E CONSULTORIA PARA EXECUÇÃO DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL TRIBUTÁRIA AO
CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES DA INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 2.043, DE 12 DE AGOSTO DE
2021, QUE DISPÕE SOBRE A ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL DE RETENÇÕES E OUTRAS INFORMAÇÕES
FISCAIS (EFD-REINF) E ASSESSORIA E CONSULTORIA TRIBUTÁRIA PARA ATENDER AS NECESSIDADES
DA PREFEITURA DE CACIMBA DE AREIA
Contratado (Nome): DANIELY DE SOUSA DANTAS LIRA
Contratado (CNPJ): 41.243.922/0001-07

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 16

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 0a4b953c9e7f506fffaa1f217b6e4605

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 7d9745e2086717aa1a6c94d9bb595565

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim bb7a6f50837ed720a7cad81067d76475

Contrato ou instrumento equivalente Sim 0a4b953c9e7f506fffaa1f217b6e4605

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Sim 77a7c5bf0955dbcae453a2d311a8a8d7

João Pessoa, 28 de Maio de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 13/06/2025 12:42. Validação: BCE7.372E.3CD9.1F9F.2F9D.9723.BF37.0DD0. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 69205/25. Data: 28/05/2025 14:55. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

69205/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Cacimba de Areia
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 28/05/2025 às 14:55h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 69209/25 ao Documento 69205/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 69205/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 46 - 55 0a4b953c9e7f506fffaa1f217b6e4605

Comprovante de publicidade 56 - 65 0a4b953c9e7f506fffaa1f217b6e4605

Designação do gestor do contrato 66 77a7c5bf0955dbcae453a2d311a8a8d7

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 67 bb7a6f50837ed720a7cad81067d76475

Comprovantes de regularidade da contratada 68 - 91 7d9745e2086717aa1a6c94d9bb595565

RECIBO PROTOCOLO 92 bce7372e3cd91f9f2f9d9723bf370dd0

João Pessoa, 28 de Maio de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 13/06/2025 12:42. Validação: 8F81.49CB.69DA.6E42.D1DB.39BF.A137.301D. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 69205/25. Data: 28/05/2025 14:55. Responsável: tramita.
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